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celebridades
O domingo foi de festa no Vidigal. Já nas primeiras horas da ma-
nhã Anitta movimentou a região ao gravar cenas de seu novo cli-
pe “Vai, malandra” em comunidade da Zona Sul do Rio. No início 
das gravações, a Poderosa aparece de biquíni feito de fita isolan-
te numa laje no alto do morro ao lado de outras modelos. A carro-
ceria de um caminhão se transformou numa piscina. Página B4

social

Os melhores cliques com os destaques 
em eventos e comemorações de Fer-
nandópolis e região estão na coluna 
Social do caderno Extra Mais. Na fo-
to, Artur Faria Gonçalves, que come-
morou idade nova, ao lado da amada 
Rosani Silva. Página B1
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Anitta surge de biquíni, 
anda de mototáxi e grava

clipe com novo visual 
à  COM DISPAROS NA NUCA!

Polícia prende 
suspeito de 
mandar executar 
advogado a tiros

Policiais civis da Delegacia 
de Investigações Gerais 
(DIG) e da Delegacia de 
Investigações Gerais sobre 

Entorpecentes (DISE) prenderam, no 
final de semana, o empresário C.Y.B., 
suspeito de ser o mandante do as-
sassinato do advogado José Arthur 
Vanzella Seba, morto com tiros na 
nuca, no 19 de julho. Além de C.Y.B., 
os policiais também prenderam ou-
tro homem, que seria o autor dos dis-
paros que mataram a vítima. Os poli-
ciais cumpriram mandados de prisão 
temporária expedidos pela Justiça. 
Os supostos, mandante e autor do 
crime, permanecerão presos por 30 
dias. Página A3

à  ENTRE 84 CIDADES...

Município fica em 6º lugar nos 
Jogos Regionais dos Idosos
Em 4 dias de competição, Fernandópolis conquistou 52,5 pontos no JORI

Em quatro dias de compe-
tição, os idosos foram o 
destaque durante o JORI 
(Jogos Regionais dos Ido-

sos), que aconteceram na cidade de 
Votuporanga, de 17 a 20 de agosto. 
Fernandópolis ficou com o sexto lu-

gar na classificação geral do cam-
peonato, que teve a participação 
de 84 municípios. Os dez primeiros 
colocados do JORI foram: São Jo-
sé do Rio Preto (140 pontos); Ara-
çatuba (113); Jales (93); Catanduva 
(71); Votuporanga (62); Fernandópo-

lis (52,5); Santa Fé do Sul (44); José 
Bonifácio (41); Andradina (41); e Bi-
rigui (38). Todos os atletas que rece-
beram medalha de ouro estão clas-
sificados para a final estadual, que 
ocorrerá em outubro, na cidade de 
Sertãozinho. Página A10

à  ROTA DO TRÁFICO

TOR prende casal com mais
de 400 kg de maconha 

Capotamento na Euclides 
da Cunha deixa 2 feridos

Fernandopolenses 
são campeões da Copa 
Mendonça de Karatê

No último sábado (19), a Dojokan 
(Associação de Karatê de Fernandó-
polis) foi campeã, no geral, da Copa 
Mendonça de Karatê, realizada no gi-
násio municipal da cidade de Men-

donça. A competição foi organiza-
da pela Federação de Karatê Paulista 
(FKP) e contou com a participação de 
mais de 300 atletas, de várias regiões 
do Estado de São Paulo. Página A7

Projeto contra 
homofobia é 
selecionado para o
Parlamento Jovem

 Página A2

“Aspectos práticos 
de Tratamento 
com insulinas” é 
tema de palestra

 Página A5

à  AÇÃO PREVENTIVA

“CAPS AD” 
orienta alunos 
sobre os 
malefícios 
das drogas

policiais Página A3

A Polícia Militar prendeu na manhã de sábado (19), um casal por tráfi-
co de drogas. O flagrante aconteceu durante patrulhamento de poli-
ciais militares do Tático Ostensivo Rodoviário (TOR), do 3º Batalhão 

de Policiamento Rodoviário (BPRv), pela Rodovia Euclides da Cunha. Com o 
casal foram encontrados mais de 400 quilos de maconha. 

Em Fernandópolis, o CAPS AD 
(Centro de Atenção Psicossocial - 
Álcool e Drogas), ligado à Secre-
taria Municipal de Saúde de Fer-
nandópolis, através do CISARF 
(Consórcio Intermunicipal de Saú-
de da Região de Fernandopolis), 
desenvolve nesta segunda quin-
zena de agosto um trabalho visan-
do orientar crianças e adolescentes 
sobre os malefícios do uso de dro-
gas. As ações tiveram início nesta 
segunda-feira, 21, nas instituições 
de ensino da rede municipal de Fer-
nandópolis. Página A5
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à  DEPUTADO POR UMA SEMANA
editorial

Notícias recentes di-
vulgadas pela mídia 
revelam que o Brasil 
poderá ultrapassar 

a marca histórica de 60 mil ho-
micídios em 2017! Não se tra-
tando apenas de meras con-
jecturas numéricas, friamente 
calculadas, estamos falando de 
uma verdadeira guerra inter-
na que está às nossas portas, 
mesmo que, por sorte ou por 
possuir mais meios para nos 
defendermos de situações vio-
lentas, nunca tenhamos pre-
senciado ou nos envolvido num 
conflito ou em episódios do gê-
nero!

Impossível elencar e analisar 
em um único artigo ou até mes-
mo em um volumoso tratado to-
dos os fatores que levam o ser hu-
mano à agressividade contra os 
seus semelhantes (ou contra os 
animais). 

Certamente, não há outro 
modo ou ao menos ainda não 
se descobriu um modo melhor 
que o apelo a instituições de 
controle social, normalmente 
aceitas pela sociedade. Há os 
que devem escrever as leis e há 
também os que devem mandar 
aplicá-las; há os que devem re-
primir, quando necessário, e da 
maneira correta, os que se recu-
sam a aceitar as regras. Perio-
dicamente, as regras devem ser 
revistas , adaptando-as aos cos-
tumes dos tempos, mas sempre 
respeitando normas mínimas de 

convivência, baseadas em tole-
rância e respeito. 

No Brasil atual as instituições, 
as leis, os que vigiam, os que de-
vem vigiar e os que devem repri-
mir ou controlar estão em crise 
ou estão quase completamente 
ausentes. Não é difícil, portanto, 
apostar num aumento constan-
te da violência, pois os que não 
conseguem reprimir os instin-
tos (porque não receberam ade-
quada formação para reprimi-los 
ou, ao menos, para atenuá-los, 
ou porque se encontram em am-
bientes familiares desestrutu-
rados ou fortemente sujeitos ao 
apelo das drogas e a outras for-
mas de alienação incitadoras de 
violência), não encontrando as-
sistência, amparo ou obstácu-
los, tendem a expressar-se de 
maneira socialmente inadequa-
da, isto é, que não leva minima-
mente em consideração o direi-
to a vida e à liberdade do outro, 
seu semelhante, sujeito às mes-
mas pressões cotidianas e inces-
santes.

Eliminar a violência entre 
os seres humanos é uma ta-
refa impossível, pois, mesmo 
nas condições ideais de uma 
sociedade ideal, sem desníveis 
sociais e com instituições em 
perfeito funcionamento, o ani-
mal selvagem que em nós ha-
bita encontrará a ocasião pro-
pícia para despertar e cometer 
atos aparentemente inexplicá-
veis. 

Os números 
impressionam

A nova Lei do ISS 
l Por Carlão Pignatari 
 Deputado Estadual (PSDB)

O Congresso Nacional 
aprovou, recentemen-
te, e a Presidência da 
República sancionou a 

nova Lei do ISS -  Lei Complementar 
157/16. A nova lei reza que o local 
de prestação dos serviços e, por 
consequência, a competência para 
arrecadar o ISS sobre os serviços 
realizados por administradoras de 
cartão de crédito e de débito, em-
presas de arrendamento mercantil 
e de administradoras / gestoras 
de fundos de investimento, sejam 
deslocados do município no qual 

está localizado o estabelecimento 
do prestador para aquele onde está 
situado o tomador do serviço.

A Associação Paulista de Municí-
pios esclarece que os impostos do 
uso de cartão de débito e crédito, 
leasing, e até assinatura de Netflix e 
Spotify passam a ser contabilizados 
no local da compra do serviço – e 
não mais no município onde está 
localizada a sede administrativa da 
empresa.

Ou seja, se a empresa que presta 
o serviço é da Capital, mas o contra-
tante reside em alguma cidade da 

região Noroeste Paulista, por exem-
plo, o recolhimento do ISS (Imposto 
Sobre Serviço de Qualquer Nature-
za) deve ser feito na cidade onde 
mora o tomador do serviço.

Essa medida promove mais arre-
cadação de ISS pelos municípios e 
melhora as finanças públicas. Po-
rém, há uma questão a ser obser-
vada: a que se refere à eficácia da 
norma veiculada pela Lei Comple-
mentar e a necessidade de haver lei 
municipal que institua a cobrança 
em cada uma das cidades. A nova 
norma não é autoaplicável.

A Lei Complementar apenas es-
tabelece regras gerais sobre ISS, 
sendo imprescindível a veiculação 
de leis municipais para que esta 
produza efeitos em âmbito local. 
Portanto, cada prefeitura deve se 
adequar aos novos parâmetros, 
regulamentando a lei para a sua 
localidade. E o prazo para que isso 
ocorra vai até 30 de setembro.

Se por um lado, a nova medida 
é benéfica, pois pode aumentar a 
arrecadação no que diz respeito a 
serviços que são executados e os 
impostos recolhidos pela empre-
sa prestadora, como é o caso da 
Netflix, por outro faz com que os 
municípios fiquem atentos quanto 
aos incentivos que concedem para 
atrair novas empresas, na ânsia de 
gerar empregos e renda para a clas-
se trabalhadora da cidade.

A partir de agora, os municípios 
terão que obedecer a uma alíquota 
mínima – 2%. A nova lei reduz o po-

der de “barganha” dos municípios 
com as empresas, porém trouxe 
equidade, ao garantir uma alíquo-
ta mínima a todos, que poderão 
competir de forma igualitária uns 
com os outros, evitando-se assim 
a famigerada “guerra fiscal”, muito 
utilizada para atrair empresas de to-
dos os portes. Os municípios terão 
que se utilizar de outros expedien-
tes para atrair empresas, porém, no 
que tange à alíquota do ISS terão 
que obedecer, pelo menos, à alíquo-
ta mínima. 

Acredito que seja uma medida 
inovadora e muito boa. E mais: 
sugiro que o mesmo sistema seja 
adotado para o ICMS (Imposto so-
bre Circulação de Mercadorias e 
Serviços) por parte dos Estados, 
para, pelo menos, reduzir a “guer-
ra fiscal”, prática que tem levado 
muitas empresas paulistas a se 
instalarem em Mato Grosso do Sul 
e Minas Gerais. 
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imagem do dia

Homens se 
abraçam 
diante de 
flores e velas 
deixadas em 
homenagem 
às vítimas 
do atentado 
terrorista nas 
Ramblas de 
Barcelona, na 
Espanha.

O projeto de lei “Todos 
contra a homofobia”, 
do estudante Kelvin 
Henrique da Silva Ro-

drigues, aluno da Escola Estadu-
al Professor José Pinto do Amaral, 
de Mairinque, foi um dos 78 sele-
cionados para o Programa Parla-
mento Jovem Brasileiro. Kelvin irá 
para Brasília para participar de 
uma jornada de simulação par-
lamentar entre os dias 25 e 29 de 
setembro. Para se inscrever, os 
jovens tiveram que elaborar um 
projeto de lei de sua própria au-
toria. A proposta de Kelvin cria o 
programa “Todos contra a homo-
fobia” nas escolas de Ensino Mé-
dio para promover debates sobre 
a violência contra homossexuais, 
discutir maneiras de se comba-
ter a violência homofóbica e cons-
cientizar sobre a importância de 
se respeitar pessoas com orien-
tação sexual e identidade de gê-
nero diversa. “É fundamental que 
haja diálogos, discussões e deba-
tes sobre essa violência. Enquan-
to não se falar da homofobia cor-

re-se o risco de torná-la banal”, 
defende o estudante. “Acima de 
qualquer ideologia, deve-se prio-
rizar o respeito, a compreensão e 
a vida do cidadão. Não se pode 
simplesmente ser indiferente a 
essa situação. A violência sem-
pre deve ser combatida”, com-
pleta. Os 78 finalistas formarão 
partidos políticos, tomarão pos-
se como deputados jovens, elege-
rão a Mesa Diretora dos trabalhos 
do Parlamento Jovem Brasileiro, 
analisarão os projetos de lei sele-
cionados e ainda relatarão, deba-
terão e votarão todos os projetos 
em comissões e em plenário. O 
objetivo é preparar os jovens pa-
ra o exercício da cidadania, para 
que garantam seus direitos fun-
damentais, exerçam seus deveres 
e participem ativamente na cons-
trução do bem comum.

MAIS PROJETOS
Além de Kelvin, outros dois es-

tudantes da rede estadual de en-
sino foram selecionados para o 
programa. Raphaele Godinho An-
selmo, também da Escola Estadu-
al Professor José Pinto do Amaral, 
sugeriu a concessão de bolsas de 

estudos de inglês ou espanhol 
em instituições privadas de en-
sino de idiomas para alunos de 
baixa renda e rendimento esco-
lar satisfatório matriculados em 
escolas públicas. “Todos os alu-
nos que não possuem boas con-
dições financeiras devem ter o 
direito de aprender um segundo 
idioma com a mesma qualidade 
dos alunos que podem pagar por 
um curso privado”, acredita. E 
Leilson César Martins Cândido 
da Silva, da Escola Estadual Pro-
fessora Altina de Moraes Sam-
paio, de Araçatuba, enviou uma 
proposta de emenda à Constitui-
ção para transferir para o governo 
federal os encargos salariais e re-
cursos humanos dos profissionais 
do magistério público estadual. 
De acordo com a proposta do es-
tudante, ficaria sob tutela dos Es-
tados a manutenção da infraes-
trutura das escolas estaduais. “A 
parceria entre as esferas federais 
e estaduais divide a responsabili-
dade e mobiliza com maior esme-
ro os recursos destinados à me-
lhoria do ensino-aprendizagem”, 
destaca.

Projeto contra homofobia 
é selecionado para o 
Programa Parlamento 
Jovem Brasileiro
Kelvin Henrique da Silva Rodrigues é aluno da Escola Estadual 
Professor José Pinto do Amaral, no município de Mairinque

 ASSESSORIA DE IMPRENSA

Secretaria da Educação de SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 459/2017.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 125/2016.	
Contratado: METALGAS VOTUP. COMERCIO E SERVIÇOS EI-

RELI-EPP
 VALOR: R$ 4.249,00                            ASSINATURA: 16/08/2017.
OBJETO: “LOCAÇÃO DE CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO E 

LOCAÇÃO DE CPAP QUE SERÁ UTILIZADO DURANTE 30 (TRIN-
TA) DIAS PELOS PACIENTES DESTE MUNICIPIO PRAZO DE EN-
TREGA: IMEDIATO ATA Nº 001/2017 PREGÃO Nº 098/16

Fernandópolis-SP, 21 de agosto de 2017.
RAFAEL VIEIRA MENEZES

GERENTE DE SUPRIMENTOS
Uma publicação: Terça-feira, dia 22 de Agosto de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.114.

Um motorista capotou o 
carro que dirigia, na tarde 
de domingo (20), na Rodo-
via Euclides da Cunha (SP-
320), próximo ao trevo que 
liga Santa Fé da Sul a Três 
Fronteiras.

De acordo com a Polícia Ro-
doviária, ele perdeu o contro-
le da direção do veículo, en-
trou no canteiro da rodovia, 
bateu em uma boca de lobo 
e capotou o carro, que ficou 
com as rodas para cima. A 
pista estava molhada no mo-
mento do acidente.

Ele e uma passageira fo-
ram socorridos pelo Corpo de 
Bombeiros com ferimentos 
leves e encaminhados para 
a Unidade de Pronto Atendi-
mento (UPA) de Santa Fé do 
Sul, onde receberam atendi-
mento e foram liberados. O 
acidente é investigado pe-
la Polícia.

Policiais civis da De-
legacia de Inves-
tigações Gerais 
(DIG) e da Delega-

cia de Investigações Gerais 
sobre Entorpecentes (DI-
SE) de São José do Rio Preto  
prenderam, no final de sema-
na, o empresário C.Y.B., sus-
peito de ser o mandante do 
assassinato do advogado 
José Arthur Vanzella Seba, 

morto com tiros na nuca, no 
19 de julho, em um loteamen-
to na zona norte de Rio Preto.

O advogado tinha 32 anos 
e era filho do secretário mu-
nicipal de Planejamento de 
Votuporanga, Jorge Augus-
to Seba. Além de C.Y.B., os 
policiais também prenderam 
outro homem, que seria o au-
tor dos disparos que mata-
ram a vítima.

Os policiais cumpriram 
mandados de prisão tempo-

rária expedidos pela Justiça. 
Os supostos, mandante e au-
tor do crime, permanecerão 
presos por 30 dias. A DIG e a 
DISE continuam investigan-
do o assassinato, que ainda 
não teve os motivos revela-
dos pela polícia.

Alguns dias após o crime, 
C.Y.B. viajou para São Paulo. 
Ele retornou para Rio Preto 
na última semana, quando 
acabou sendo preso. Em de-
poimento para a Polícia, no 

dia do assassinato do advo-
gado, o sócio disse que os 
dois foram conhecer um ter-
reno que eles tinham interes-
se em comprar.

C.Y.B. disse ainda que um 
desconhecido, que se apre-
sentou como corretor, apare-
ceu no local, ofereceu a eles 
outro terreno. O advogado 
teria discutido com esse ho-
mem, que sacou uma arma e 
atirou, matando José Arthur 
Vanzella Seba.

A Polícia Militar prendeu 
na manhã de sábado (19), um 
casal por tráfico de drogas. O 
flagrante aconteceu na cida-
de de Mirassol, a 15 Km de 
Rio Preto, durante patrulha-
mento de policiais militares 
do Tático Ostensivo Rodo-
viário (TOR), do 3º Batalhão 
de Policiamento Rodoviário 
(BPRv), pela Rodovia Eucli-
des da Cunha. Com o casal 
foram encontrados mais de 
400 quilos de maconha. Em 
determinado momento, po-
liciais do TOR observaram 
um carro Volkswagen Gol, 
de cor prata e com duas pes-
soas em atitudes suspeitas, 
quando foi dada ordem de 
parada. Durante a aborda-

Polícia prende suspeito
de mandar executar 
advogado a tiros

Advogado foi morto a tiros em Rio Preto no dia 19 de julho 

Vítima era filho do secretário de Planejamento de Votuporanga

Foto: Reprodução/Facebook

 Da Redação

contato@oextra.net

à  ROTA DO TRÁFICO

TOR prende casal com mais de 
400 kg de maconha na SP-320

gem foram localizados três 
celulares, um notebook, um 
documento veicular, 24 con-
tas de energia elétrica e R$ 
660. Questionados sobre o 

forte odor de maconha no ve-
ículo, os suspeitos confessa-
ram carregar grande quan-
tidade da droga. Em revista 
ao carro, foram encontrados, 

ao todo, 412,8 quilos da dro-
ga, divididos em 525 tijolos. 
O entorpecente estava es-
condido no porta-malas, no 
compartimento de estepe, 

dentro do forro interno de 
portas e assentos e no asso-
alho. Todos os tijolos de ma-
conha, bem como os objetos 
e o automóvel, foram apre-
endidos e levados à perícia 

no Instituto de Criminalísti-
ca (IC). Os criminosos, de 28 
e 29 anos, foram presos e le-
vados à Delegacia de Miras-
sol, onde ficaram à disposi-
ção da Justiça.

A droga estava escondida em diversos compartimentos
de um veículo e foi apreendida pelos policiais do 3º BPRv

 Da Redação

contato@oextra.net

Capotamento na Euclides da Cunha deixa dois feridos
Fotos: Santa Albertina Notícias 

Motorista perdeu controle da direção do veículo, entrou no canteiro da rodovia e bateu em uma boca de lobo

Capotamento foi próximo 
ao trevo que liga Santa Fé 

do Sul a Três Fronteiras 

 Pista estava molhada no momento do acidente 

 Da Redação

contato@oextra.net
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COOPERATIVA DE AQUICULTORES
DE MIRA ESTRELA

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA DA 
COOPERATIVA DE AQUICULTORES DE MIRA ESTRELA
EDSON RIBEIRO DAMASCENO DO CONSELHO DE ADMINIS-

TRAÇÃO DA  COOPERMIRA, COM SEDE EM MIRA ESTRELA-
-SP, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, E T C. . .

CONVOCA A ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA da cooperativa 
de que se trata, para reunião no dia (28) de Agosto do ano de dois mil e 
dezessete (2.017), a se realizar na sede da entidade, às 19:30 horas, com 
a seguinte ORDEM DO DIA:

I - Dissolução e Liquidação da Cooperativa
II - Em primeira convocação a Assembléia somente se instala-

rá com a presença de 2/3 (dois terços) dos cooperados com direito 
a voto.Em segunda convocação o quorum é de metade (1/2) mais 
um (1) dos cooperados com direito a voto e, em terceira convoca-
ção a Assembléia se instalará com um mínimo de dez (10) coope-
rados com direito a voto.

Nessa Assembléia apenas haverá deliberação com respeito aos temas 
relacionados na Ordem do Dia deste Edital de Convocação.

NADA MAIS. Mira Estrela, em 14 de Agosto de 2017
EDSON RIBEIRO DAMASCENO - PRESIDENTE 

Três publicações: Dias 17, 18 e 22 de Agosto de 2017.
1ª publicação: Quinta-feira, dia 17 de Agosto de 2017.
2ª publicação: Sexta-feira, dia 18 de Agosto de 2017.
3ª publicação: Terça-feira, dia 22 de Agosto de 2017.
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- PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA D’OESTE -
- HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO -

CONVITE: 020/SL/2017 PROCESSO: 045/SL/2017 OBJETO: 
Contratação de empresa, especializada “AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA CONSERTO 
E REPAROS NA PÁ CARREGADEIRA CASE W20e”, de acordo 
com os itens discriminados no ANEXO I - (Descrição de Peças e Ser-
viços) EMPRESA: JALES TORQUE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - 
EPP, CNPJ: 03.087.324/0001-05 VALOR: valor total global de R$: 
24.708,68 (vinte e quatro mil, setecentos e oito reais e sessenta e oi-
to centavos).    

Prefeitura Municipal de Estrela d’Oeste, 14 de junho de 2017.
ANTÔNIO VALTER DOS SANTOS

Prefeito Municipal
Uma publicação: Terça-feira, dia 22 de Agosto de 2017.
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AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 066/2017 

- PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2017
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI

A Prefeitura do Município de Valentim Gentil torna público aos inte-
ressados a realização do Pregão Presencial nº 054/2017, objeto do Pro-
cesso nº 066/2017.

Tipo: menor preço unitário por item.
Objeto: Contratação de Empresa para a prestação de serviços especi-

ficamente de IMPRESSÃO/XÉROX monocromática em papel A4, por 
meio da utilização dos equipamentos reprográficos que serão cedidos 
ao município em regime de comodato, para atender a demanda do Ser-
viço Público Municipal.

Entrega e abertura dos Envelopes: 04 de setembro de 2017 às 09:30h.
O Edital Completo poderá ser retirado através do site www.valentim-

gentil.sp.gov.br, e maiores informações serão fornecidos pelo Setor de 
Licitações da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, de segunda a 
sexta-feira, das 9:00h às 11:30h e das 13:00h às 16:30h. 

Valentim Gentil/SP, 21 de agosto de 2017.
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal
Uma publicação: Terça-feira, dia 22 de Agosto de 2017.
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ALUGA-SE
APARTAMENTO no Guarujá, na praia da Enseada a 120 
metros da praia, com 3 quartos, sala, cozinha, garagem 
para dois carros. Interessados entrar em contato pelo te-
lefone (17) 99644-6957.

 

MUNICIPIO DE MACEDÔNIA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 45.115.912/0001-47 
Praça José Princi, 449 – Cep. 15.620-000 – Fone/Fax (17) 3849-1162 – MACEDÔNIA-SP 

e-mail: pmmacedonia@macedonia.sp.gov.br 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO 

(Artigo 61 – Parágrafo único – Lei n.º 8666/93 – Atualizada pela Lei 8883/94 e demais alterações.) 
 

   Saibam quantos virem o presente Edital de Publicação de Extrato 
de Contrato ou dele conhecimento tiverem, que processou-se pela Prefeitura Municipal 
de Macedônia uma licitação na modalidade de Carta Convite, sob o n.º 022/2017 
(Processo n.º 038/2017) e que, após a devida homologação e adjudicação, foi firmado o 
contrato cujo extrato é o seguinte:  
EXTRATO DE CONTRATO N.º 063/2017. 
CONVITE N.º 022/2017.         
PROCESSO N.º 038/2017.  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MACEDÔNIA (Prefeitura Municipal). 
CONTRATADO: I G DE AGUIAR – CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS - ME, 
C.N.P.J. n.º 28.123.355/0001-97, com sede na Rua Olimpio Estevão de Lacerda, n.º 
540, sala B, centro, Santa Albertina, Estado de São Paulo.  
OBJETO: Contratação de Empresa para Elaboração de Projeto Técnico de Engenharia 
para Minha Casa Minha Vida Faixa II da Caixa Econômica Federal, no Município de 
Macedônia, conforme especificações constantes em anexo I. 
VALOR TOTAL: R$ 26.600,00 (vinte e seis mil e seiscentos reais); 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Em até cento e vinte (120) dias.  
AUTORIZAÇÃO: Prefeita Municipal – LUCILENE CABREIRA GARCIA MARSOLA 
DATA DA ASSINATURA: 14 de Agosto de 2017. 

Macedônia, 21 de Agosto de 2017. 
 

LUCILENE CABREIRA GARCIA MARSOLA 
Prefeita Municipal 
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LUCILENE CABREIRA GARCIA MARSOLA 
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Uma publicação: Terça-feira, dia 22 de Agosto de 2017.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICA-SE 
as alterações na Ordem Cronológica de Pagamentos, a saber:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS 

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS 

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICA-SE as alterações na Ordem 
Cronológica de Pagamentos, a saber: 

Razão Social Empenho Nota Fiscal Valor Bruto 
AUTO VIAÇÃO JAUENSE LTDA 8379 Julho/2017 R$     41.000,00 

NEUSA FIGUEIRAS ME 3086/8 17.070  R$     4.455,00  

NEUSA FIGUEIRAS ME 3086/9 17.128  R$     8.055,00  

ABBVIE FARMACEUTICA LTDA 6346 36.549  R$   14.945,64  

RETÍFICA DE MOTORES FERNANDÓPOLIS LTDA 6357 3.741  R$         116,00  

RETÍFICA DE MOTORES FERNANDÓPOLIS LTDA 6358 3.740  R$     2.390,30  

RETÍFICA DE MOTORES FERNANDÓPOLIS LTDA 6359 1.762  R$     1.758,00  

FERPELLE SERV. E ARTEF. DE TAPEÇ P/ AUTOS LTDA 
EPP 6419 736  R$         240,00  

RETÍFICA DE MOTORES FERNANDÓPOLIS LTDA 6427 3.742  R$         360,00  

RETÍFICA DE MOTORES FERNANDÓPOLIS LTDA 6428 1.763  R$         350,00  

TOZZO & TOZZO GÁS LTDA - ME 6405 2.626  R$     2.150,00  

CONCREPLAN-CONCRETEIRA PLANALTO LTDA 4029/7 12.049  R$         825,00  

SGOTTI & SGOTTI LTDA 6018 110.508  R$     4.502,00  

R. M. MAIMONE ARMARINHOS - ME 6186 1.704  R$     3.100,00  

DUPATRI HOSPITALAR COM. IMP. EXP. LTDA 5863 767.490  R$     2.326,56  

DUPATRI HOSPITALAR COM. IMP. EXP. LTDA 5864 767.417  R$     1.446,48  

DUPATRI HOSPITALAR COM. IMP. EXP. LTDA 5865 767.440  R$     1.446,48  

DUPATRI HOSPITALAR COM. IMP. EXP. LTDA 5866 767.438  R$     1.446,48  

DUPATRI HOSPITALAR COM. IMP. EXP. LTDA 5867 767.431  R$     2.892,96  

DUPATRI HOSPITALAR COM. IMP. EXP. LTDA 5868 767.434  R$     1.446,48  

DUPATRI HOSPITALAR COM. IMP. EXP. LTDA 5869 767.430  R$     2.892,96  

DUPATRI HOSPITALAR COM. IMP. EXP. LTDA 5870 767.433  R$     1.446,48  

DUPATRI HOSPITALAR COM. IMP. EXP. LTDA 5872 767.429  R$     2.892,96  

DUPATRI HOSPITALAR COM. IMP. EXP. LTDA 5873 767.426  R$     2.892,96  

DUPATRI HOSPITALAR COM. IMP. EXP. LTDA 5876 767.495  R$     1.975,80  

DUPATRI HOSPITALAR COM. IMP. EXP. LTDA 5877 767.424  R$     2.892,96  

DUPATRI HOSPITALAR COM. IMP. EXP. LTDA 5878 767.416  R$     1.446,48  

DUPATRI HOSPITALAR COM. IMP. EXP. LTDA 5879 767.493  R$     1.744,92  

DUPATRI HOSPITALAR COM. IMP. EXP. LTDA 5894 767.422  R$     2.892,96  

DUPATRI HOSPITALAR COM. IMP. EXP. LTDA 5895 767.419  R$     1.446,48  

COPLAN CONSTRUTORA PLANALTO LTDA 6704/2 37.407  R$     1.434,13  

TIPOGRAFIA FERNANDOPOLIS LTDA ME 6408 1.463  R$     7.950,00  

FRANCISCO FERREIRA DE SOUZA - MEI 5874/2 71  R$     1.600,00  

SANDRA SILMARA PELLATI 3338/4 26  R$     1.538,74  

RAFAEL DE LIMA SILVA-36040957867- MEI 5557/2 102  R$         600,00  

GRIFFON BRASIL ASSESSORIA LTDA-EPP 129/7 30.339  R$         428,76  

IBRAP - INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMIN. PÚBLICA 
LTDA 5858/2 5.827  R$     3.800,00  

PORTAL PUBLICO INFORMATICA LTDA-EPP 5079/3 2017/456  R$     1.500,00  

TAS JET COMERCIO DE MAT. PARA INFORMATICA 
LTDA ME 1851/4 20.172.022  R$         270,00  

OGSX WORKSTATIONS SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DE 
INFORMATICA 7088 5  R$         420,00  

OGSX WORKSTATIONS SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DE 
INFORMATICA 7089 4  R$         320,00  

THIAGO BORSATO NAZZI - ME 2375/5 6.298  R$   12.000,00  

LUCIANA CECILIA SABINO PREIHSNER ME 2790/5 698  R$     3.860,00  

 

Justificativa: Despesa com: Indenização por parte da municipalidade conf. previsto na lei 
municipal n°3.131 de 05/06/2006 autorizada pela lei municipal de n° 4.485/16 ref. a parte do 
mês de julho/2017 conf. ofício “Planilha G-IPOT ref. julho/2017 / subsídio transporte coletivo / 
déficit contabilizado”; Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis para merenda escolar; 
Aquisição de medicamento que será utilizado por paciente devido a ação judicial; Contratação 
de empresa para fornecimento de peças e serviços de mão de obra para reparos em veículo; 
Prestação de serviço em reforma de cadeiras da secretaria municipal de esportes; Aquisição de 
peças para uso em reparos no veículo trator M.F. 50-X; Aquisição de botijão a gás p-45 a ser 
utilizado nas dependências do estádio municipal; Aquisição de materiais a serem utilizados pela 
Sec. Munic. De Obras; Aquisição de materiais para execução e adaptação de banheiros 
acessíveis em vários prédios da prefeitura; Aquisição de camisetas que serão utilizadas pela 
secretaria municipal de esportes; Aquisição de cartucho de tinta para impressora; Aquisição de 
massa asfáltica CBUQ, serviços de tapa buraco em várias ruas, avenidas e travessas na cidade 
de Fernandópolis; Aquisição de água mineral para uso na Sec. Munic. De Gestão; Contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de impressão; Aquisição de materiais para 
execução e adaptação de banheiros acessíveis em prédios públicos; Aquisição de cabo de aço 
5/16 para pá carregadeira W20 da secretaria do meio ambiente; Serviço de higienização em 
aparelho de ar condicionado do almoxarifado central; Serviço de mão de obra para uso em 
reparos na ressolagem de pneu do veículo ônibus M.B n° 84; Contratação de empresa 
especializada para internação de paciente conforme determinação judicial; Aquisição de 
materiais para uso em reparos e construções em obras diversas; Aquisição de 200 resmas de 
papel ofício A-4 a serem utilizados por diversas secretarias; Contratação de músico que 
ministrará aulas de viola caipira para interessados, de forma gratuita e para apresentações da 
orquestra de violas em nossa cidade; Contratação de monitora de artesanato para a secretaria 
municipal de cultura; Contratação de monitor de teatro para ministrar aulas de teatro para 
interessados de forma gratuita; Renovação da assinatura do boletim de publicações que será 
utilizado no setor da procuradoria jurídica para o exercício de 2017; Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços técnicos especializados de assessoria específica e 

DUPATRI HOSPITALAR COM. IMP. EXP. LTDA 5921 767.496  R$     1.163,28  

DATASUPRI DISTRIBUIDORA EIRELI 7233 671.265  R$     3.627,00  

COPLAN CONSTRUTORA PLANALTO LTDA 6318/2 119.005  R$     2.826,26  

CONFORTI & PAPA NECO LTDA - ME 1634/2 1.083  R$     1.215,00  

TAS JET COMERCIO DE MAT. PARA INFORMATICA 
LTDA ME 1814/3 20.171.936  R$         135,00  

TAS JET COMERCIO DE MAT. PARA INFORMATICA 
LTDA ME 1822/3 20.171.938  R$         540,00  

TAS JET COMERCIO DE MAT. PARA INFORMATICA 
LTDA ME 1823/3 20.171.937  R$         540,00  

TAS JET COMERCIO DE MAT. PARA INFORMATICA 
LTDA ME 1841/3 20.171.940  R$         135,00  

TAS JET COMERCIO DE MAT. PARA INFORMATICA 
LTDA ME 1843/3 20.171.939  R$         270,00  

TAS JET COMERCIO DE MAT. PARA INFORMATICA 
LTDA ME 1847/3 20.171.955  R$     1.215,00  

TAS JET COMERCIO DE MAT. PARA INFORMATICA 
LTDA ME 1849/3 20.171.941  R$         135,00  

TAS JET COMERCIO DE MAT. PARA INFORMATICA 
LTDA ME 1850/3 20.171.942  R$         135,00  

TAS JET COMERCIO DE MAT. PARA INFORMATICA 
LTDA ME 1851/3 20.171.943  R$         135,00  

TAS JET COMERCIO DE MAT. PARA INFORMATICA 
LTDA ME 1852/3 20.171.952  R$         135,00  

TAS JET COMERCIO DE MAT. PARA INFORMATICA 
LTDA ME 1853/3 20.171.950  R$         810,00  

TAS JET COMERCIO DE MAT. PARA INFORMATICA 
LTDA ME 1857/3 20.171.944  R$         135,00  

TAS JET COMERCIO DE MAT. PARA INFORMATICA 
LTDA ME 1858/3 20.171.949  R$         135,00  

TAS JET COMERCIO DE MAT. PARA INFORMATICA 
LTDA ME 1860/3 20.171.948  R$         135,00  

TAS JET COMERCIO DE MAT. PARA INFORMATICA 
LTDA ME 1862/3 20.171.945  R$         270,00  

TAS JET COMERCIO DE MAT. PARA INFORMATICA 
LTDA ME 1863/3 20.171.947  R$         135,00  

TAS JET COMERCIO DE MAT. PARA INFORMATICA 
LTDA ME 1864/3 20.171.946  R$         135,00  

MEDRADO & DIAS LTDA ME 5399 2.137  R$     6.750,30  

MARTINEZ & MARTINEZ COM. DE ART. DE BOR. LTDA 
ME 6605 5.936  R$         114,00  

CLEBER MARQUES DE SOUZA 41516563832 6621/1 12  R$         188,50  

MENDES & ROSSAFA LTDA - ME 6673 275  R$     2.940,00  

CENTRO TERAPEUTICO AMOR SUPREMO LTDA 3896/3 291  R$     1.200,00  

CONCREPLAN-CONCRETEIRA PLANALTO LTDA 4029/8 12.110  R$     1.787,50  

CONCREPLAN-CONCRETEIRA PLANALTO LTDA 4029/9 12.145  R$     1.237,50  

COPLAN CONSTRUTORA PLANALTO LTDA 6704/5 37.425  R$     1.327,73  

COPLAN CONSTRUTORA PLANALTO LTDA 6704/1 37.406  R$     1.450,56  

COPLAN CONSTRUTORA PLANALTO LTDA 6704/3 37.410  R$     1.315,99  

COPLAN CONSTRUTORA PLANALTO LTDA 6704/4 37.413  R$     1.238,53  

COPLAN CONSTRUTORA PLANALTO LTDA 6704/2 37.407  R$     1.434,13  

TIPOGRAFIA FERNANDOPOLIS LTDA ME 6408 1.463  R$     7.950,00  

FRANCISCO FERREIRA DE SOUZA - MEI 5874/2 71  R$     1.600,00  

SANDRA SILMARA PELLATI 3338/4 26  R$     1.538,74  

RAFAEL DE LIMA SILVA-36040957867- MEI 5557/2 102  R$         600,00  

GRIFFON BRASIL ASSESSORIA LTDA-EPP 129/7 30.339  R$         428,76  

IBRAP - INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMIN. PÚBLICA 
LTDA 5858/2 5.827  R$     3.800,00  

PORTAL PUBLICO INFORMATICA LTDA-EPP 5079/3 2017/456  R$     1.500,00  

TAS JET COMERCIO DE MAT. PARA INFORMATICA 
LTDA ME 1851/4 20.172.022  R$         270,00  

OGSX WORKSTATIONS SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DE 
INFORMATICA 7088 5  R$         420,00  

OGSX WORKSTATIONS SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DE 
INFORMATICA 7089 4  R$         320,00  

THIAGO BORSATO NAZZI - ME 2375/5 6.298  R$   12.000,00  

LUCIANA CECILIA SABINO PREIHSNER ME 2790/5 698  R$     3.860,00  

 

Justificativa: Despesa com: Indenização por parte da municipalidade conf. previsto na lei 
municipal n°3.131 de 05/06/2006 autorizada pela lei municipal de n° 4.485/16 ref. a parte do 
mês de julho/2017 conf. ofício “Planilha G-IPOT ref. julho/2017 / subsídio transporte coletivo / 
déficit contabilizado”; Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis para merenda escolar; 
Aquisição de medicamento que será utilizado por paciente devido a ação judicial; Contratação 
de empresa para fornecimento de peças e serviços de mão de obra para reparos em veículo; 
Prestação de serviço em reforma de cadeiras da secretaria municipal de esportes; Aquisição de 
peças para uso em reparos no veículo trator M.F. 50-X; Aquisição de botijão a gás p-45 a ser 
utilizado nas dependências do estádio municipal; Aquisição de materiais a serem utilizados pela 
Sec. Munic. De Obras; Aquisição de materiais para execução e adaptação de banheiros 
acessíveis em vários prédios da prefeitura; Aquisição de camisetas que serão utilizadas pela 
secretaria municipal de esportes; Aquisição de cartucho de tinta para impressora; Aquisição de 
massa asfáltica CBUQ, serviços de tapa buraco em várias ruas, avenidas e travessas na cidade 
de Fernandópolis; Aquisição de água mineral para uso na Sec. Munic. De Gestão; Contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de impressão; Aquisição de materiais para 
execução e adaptação de banheiros acessíveis em prédios públicos; Aquisição de cabo de aço 
5/16 para pá carregadeira W20 da secretaria do meio ambiente; Serviço de higienização em 
aparelho de ar condicionado do almoxarifado central; Serviço de mão de obra para uso em 
reparos na ressolagem de pneu do veículo ônibus M.B n° 84; Contratação de empresa 
especializada para internação de paciente conforme determinação judicial; Aquisição de 
materiais para uso em reparos e construções em obras diversas; Aquisição de 200 resmas de 
papel ofício A-4 a serem utilizados por diversas secretarias; Contratação de músico que 
ministrará aulas de viola caipira para interessados, de forma gratuita e para apresentações da 
orquestra de violas em nossa cidade; Contratação de monitora de artesanato para a secretaria 
municipal de cultura; Contratação de monitor de teatro para ministrar aulas de teatro para 
interessados de forma gratuita; Renovação da assinatura do boletim de publicações que será 
utilizado no setor da procuradoria jurídica para o exercício de 2017; Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços técnicos especializados de assessoria específica e 

Justificativa: Despesa com: Indenização por parte da municipalidade 
conf. previsto na lei municipal n°3.131 de 05/06/2006 autorizada pe-
la lei municipal de n° 4.485/16 ref. a parte do mês de julho/2017 conf. 
ofício “Planilha G-IPOT ref. julho/2017 / subsídio transporte coletivo 
/ déficit contabilizado”; Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis 
para merenda escolar; Aquisição de medicamento que será utilizado 
por paciente devido a ação judicial; Contratação de empresa para for-
necimento de peças e serviços de mão de obra para reparos em veículo; 
Prestação de serviço em reforma de cadeiras da secretaria municipal de 
esportes; Aquisição de peças para uso em reparos no veículo trator M.F. 
50-X; Aquisição de botijão a gás p-45 a ser utilizado nas dependências 
do estádio municipal; Aquisição de materiais a serem utilizados pela 
Sec. Munic. De Obras; Aquisição de materiais para execução e adapta-
ção de banheiros acessíveis em vários prédios da prefeitura; Aquisição 
de camisetas que serão utilizadas pela secretaria municipal de espor-
tes; Aquisição de cartucho de tinta para impressora; Aquisição de mas-
sa asfáltica CBUQ, serviços de tapa buraco em várias ruas, avenidas e 
travessas na cidade de Fernandópolis; Aquisição de água mineral pa-
ra uso na Sec. Munic. De Gestão; Contratação de empresa especializa-
da na prestação de serviços de impressão; Aquisição de materiais pa-
ra execução e adaptação de banheiros acessíveis em prédios públicos; 
Aquisição de cabo de aço 5/16 para pá carregadeira W20 da secretaria 
do meio ambiente; Serviço de higienização em aparelho de ar condi-
cionado do almoxarifado central; Serviço de mão de obra para uso em 
reparos na ressolagem de pneu do veículo ônibus M.B n° 84; Contra-
tação de empresa especializada para internação de paciente conforme 
determinação judicial; Aquisição de materiais para uso em reparos e 
construções em obras diversas; Aquisição de 200 resmas de papel ofí-
cio A-4 a serem utilizados por diversas secretarias; Contratação de mú-
sico que ministrará aulas de viola caipira para interessados, de forma 
gratuita e para apresentações da orquestra de violas em nossa cidade; 
Contratação de monitora de artesanato para a secretaria municipal de 
cultura; Contratação de monitor de teatro para ministrar aulas de teatro 
para interessados de forma gratuita; Renovação da assinatura do bole-
tim de publicações que será utilizado no setor da procuradoria jurídica 
para o exercício de 2017; Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços técnicos especializados de assessoria específica 
e exclusivamente na área administrativa, tributária da municipalidade; 
Contratação de empresa especializada para fornecimento de ferramen-
ta de aplicação e acompanhamento de regularidade fiscal; Aquisição de 
equipamento de informática para utilizar em computador da Secretaria 
de Agricultura; Contratação de empresa especializada para implantação 
e fornecimento de serviços de link de internet dedicado; Contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de hospedagem e 
manutenção de aplicações web;  Tendo em vista a dificuldade encon-
trada no início desta gestão, como dívida alta de curto prazo, bem co-
mo a necessidade de manter os serviços essenciais a municipalidade, é 
que faz a presente alteração da ordem cronológica. 

Fernandópolis, 21 de Agosto de 2017. 
Sebastião Carlos Besteti – 

Secretário Municipal da Fazenda
Uma publicação: Terça-feira, dia 22 de Agosto de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.114.

Prefeitura Municipal de Fernandópolis
Notificação

Notifico os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e Entida-
des Empresariais com sede neste Município, nos termos do artigo 2° da 
Lei n° 9.452 de 20/03/97, que foram recebidos pela Prefeitura Munici-
pal de Fernandópolis os seguintes repasses: 1) R$ 246.035,84 (Duzen-
tos e quarenta e seis mil e trinta e cinco reais e oitenta e quatro centavos) 
relativos ao FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VL-
RIZ PROF EDUC distribuído no dia 15/08/2017; 2) R$ 2.493,37 (Dois 
mil, quatrocentos e noventa e três reais e trinta e sete centavos) relativos 
ao SNA - SIMPLES NACIONAL distribuído no dia 15/08/2017; 3) R$ 
289.360,24 (Duzentos e oitenta e nove mil, trezentos e sessenta reais e 
vinte e quatro centavos) relativos ao TRANSFERÊNCIAS DO SALÁ-
RIO-EDUCAÇÃO distribuído no dia 14/08/2017; 4) R$ 83.912,73 (Oi-
tenta e três mil, novecentos e doze reais e setenta e três centavos) relati-
vos ao FNS - TETO MUNICIPAL DA MÉDIA E ALTA COMPL.AMB 
E HOSP.(MAC) distribuído no dia 14/08/2017; 5) R$ 100.000,00 (Cem 
mil reais) relativos ao FNS - TETO MUNICIPAL LIMITE UPA distri-
buído no dia 14/08/2017; 6) R$ 918,06 (Novecentos e dezoito reais e 
seis centavos) relativos ao FNS - TETO MUN.LIMITE CONTROLE 
DO CANCER distribuído no dia 14/08/2017; 7) R$ 72.866,25 (Setenta 
e dois mil, oitocentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos) re-
lativos ao FNS - TETO MUNICIPAL REDE SAUDE MENTAL (RS-
ME) distribuído no dia 14/08/2017; 8) R$ 19.370,83 (Dezenove mil, tre-
zentos e setenta reais e oitenta e três centavos) relativos ao FNS - TETO 
MUNICIPAL REDE BRASIL SEM MISERIA (BSOR-SM) distribuído 
no dia 14/08/2017; 9) R$ 8.518,18 (Oito mil, quinhentos e dezoito re-
ais e dezoito centavos) relativos ao SNA - SIMPLES NACIONAL dis-
tribuído no dia 21/08/2017; 

Fernandópolis, 21 de Agosto de 2017. 
Atenciosamente,

Sebastião Carlos Besteti –
Secretário Municipal da Fazenda.

Uma publicação: Terça-feira, dia 22 de Agosto de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.114.
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Fisioterapia antes e depois da 
cirurgia de Câncer de Mama

l Por Erica CRISTINA Tazinaffo
 Fisioterapeuta - CREFITO 47-078

Pos Graduada, RPG, MAT Pilates e  Studio , Treinamento Funcional, 
Ginastica Laboral para empresas, atende todas áreas de Fisioterapia

Antes e após uma cirur-
gia para tratamento 
do câncer de mama, a 
fisioterapia tem um pa-

pel muito importante na recupera-
ção da paciente e em seu retorno 
para as atividades cotidianas:

- Fisioterapia respiratória: A 
intervenção cirúrgica e a dimi-
nuição da mobilidade podem 
comprometer o sistema respira-
tório. A fisioterapia respiratória 
atua na higiene das vias respira-
tórias, no combate a infecções e 

na manutenção de uma boa ven-
tilação.

- Fisioterapia motora: Após a 
cirurgia, a mobilidade do ombro 
pode ficar reduzida em virtude do 
corte e do dreno. É papel do fisio-
terapeuta manter a função e a força 

normal do braço nesse período, e 
após a retirada das suturas e libe-
ração médica reestabelecer a am-
plitude de movimento normal.

A execução de atividades de 
vida diária, como pentear o cabelo 
e se vestir, também podem preci-
sar de auxílio e orientação de um 
fisioterapeuta no pós-operatório 
recente.

No período que antecede a cirur-
gia, é importante uma avaliação 
da postura e da força muscular. 
Tensões musculares na região de 
pescoço e ombro podem acontecer 
neste período e devem ser minimi-
zadas.

- Fisioterapia dermato-funcio-
nal: a drenagem linfática é uma 
importante ferramenta no trata-
mento do inchaço pós-cirúrgico. 
Além da realização dela por um 
fisioterapeuta, algumas mano-
bras simples também podem 
ser orientadas para que a pró-
pria paciente faça, juntamente 
com orientações sobre posicio-
namento do braço para reduzir 
o edema.

A cicatriz também exige o cuida-
do de um fisioterapeuta, para que 
ela não fique aderida aos tecidos 
subcutâneos e prejudique a mobi-
lidade do local.

artigo

Na tarde da última quinta-
-feira (17), enfermeiros, téc-
nicos de enfermagem e far-
macêuticos da rede pública 
de saúde de Fernandópolis 
participaram de uma capa-
citação sobre autoaplicação 
e cuidados com os pacientes 
diabéticos, através do trata-
mento com insulina. A pa-
lestra com o tema “Diabetes 
Mellitus – aspectos práticos 
de tratamento com insuli-
nas” foi realizada nas depen-
dências da FEF e ministrada 
pela consultora técnica NCH-
-BD, Candide Morais.

Foram ministrados assun-
tos como formas e técnicas 
de aplicação, locais para 
aplicação, manejo, conser-
vação, descarte correto e 
orientações necessárias pa-
ra serem repassadas aos 
pacientes insulino depen-
dentes, a fim de evitar infla-
mações (lipohipertrofia). O 
evento foi promovido pela 
Secretária Municipal de Saú-
de em parceria com a empre-
sa Nacional Comercial Hos-
pitalar, da cidade de Ribeirão 
Preto.

MEDIDA 
IMPORTANTE

O diabetes é uma síndro-
me metabólica de origem 

A relação entre ju-
ventude e drogas 
se entrelaça de 
tal modo em nos-

sos dias que se torna quase 
impossível não pensar sobre 
esta problemática, que está 
presente cotidianamente em 
distintos espaços. A socieda-
de brasileira possui, assim, 
um enorme problema so-
cial, que de modo indistinto 
atinge a todos, em especial 
a juventude. Na tentativa de 
enfrentar o grave problema 
gerado pelo consumo de dro-
gas lícitas ou ilícitas, muitas 
instituições buscam promo-
ver ações como forma de pre-

venção, esclarecendo sobre 
os perigos de consumir tais 
substâncias.

Em Fernandópolis, o CAPS 
AD (Centro de Atenção Psi-
cossocial - Álcool e Drogas), 
ligado à Secretaria Municipal 
de Saúde de Fernandópolis, 
através do CISARF (Consór-
cio Intermunicipal de Saúde 
da Região de Fernandopolis), 
desenvolve nesta segunda 
quinzena de agosto um tra-
balho visando orientar crian-
ças e adolescentes sobre os 
malefícios do uso de drogas. 
As ações tiveram início nes-
ta segunda-feira, 21, nas ins-
tituições de ensino da rede 
municipal de Fernandópolis, 
para alunos de 06 a 11 anos.

A assistente social Vâ-
nia Bertacine e a enfermei-
ra Ana Paula Gomes estive-
ram na EMEF ‘Alberto Senra’ 
discutindo o tema e esclare-
cendo dúvidas dos pequenos. 
“Agradecemos a equipe de 
saúde pela preocupação de-
monstrada com nossas crian-
ças e por tantas orientações 
prestadas, que são de grande 
importância nesta faixa etá-
ria”, comentou o diretor da 
escola, Grégori da Silva To-
ledo.  No decorrer desta se-
mana, equipes de profissio-
nais do CAPS AD estarão em 
mais três escolas para minis-
trar palestras sobre o tema.  

SOBRE O CAPS AD
Em funcionamento desde 

30 de Maio de 2014, o CAPS 
AD atende homens, mulhe-
res e adolescentes de toda 
microrregião de Fernandópo-
lis, nos casos de uso abusivo 
de substâncias psicoativas. 
Conta com uma equipe mul-
tidisciplinar formada por pro-
fissionais capacitados, em 
sua maioria especializada 
em Saúde Mental e Depen-
dência Química para aten-
der esta demanda específica.

São profissionais da clínica 
médica, enfermagem, farma-
cêutico, psicologia, psiquia-
tria, serviço social e tera-
pia ocupacional. O Caps AD 
Fernandópolis está localiza-
do na Rua São Paulo, Jardim 
Vista Alegre.

“CAPS AD” orienta 
alunos sobre os 
malefícios das drogas

Profissionais visitam escolas municipais 
para debater o tema com a criançada

 SECOM

Prefeitura de Fernandópolis

à  ORIENTAÇÕES

“Aspectos práticos de tratamento com insulinas” 
é tema de palestra com profissionais da Saúde

Esclarecimentos e procedimentos corretos com pacientes diabéticos foram debatidos no encontro

múltipla, decorrente da fal-
ta de insulina e/ou da inca-
pacidade de a insulina exer-
cer adequadamente seus 
efeitos, causando um au-
mento da glicose (açúcar) no 
sangue. O diabetes aconte-
ce porque o pâncreas não é 
capaz de produzir o hormô-
nio insulina em quantidade 
suficiente para suprir as ne-
cessidades do organismo, ou 
porque este hormônio não é 
capaz de agir de maneira 

adequada (resistência à in-
sulina). 

A insulina promove a redu-
ção da glicemia ao permitir 
que o açúcar que está pre-
sente no sangue possa pene-
trar dentro das células, para 
ser utilizado como fonte de 
energia. Portanto, se hou-
ver falta desse hormônio, ou 
mesmo se ele não agir cor-
retamente, haverá aumento 
de glicose no sangue e, con-
sequentemente, o diabetes. 

Profissionais sendo orientados pela consultora técnica Candide Morais

 SECOM

Prefeitura de Fernandópolis
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PAÇO MUNICIPAL: Rua Bahia, 1264 – Centro - Fernandópolis/SP - CEP: 15.600-000 - Fone (17) 3465-0150 - Fax (17) 3465-0161. 
CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO                   OUVIDORIA 0800 772 4550                    CNPJ 47.842.836/0001-05 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Nº 23/2017-SME 

 

A Prefeitura Municipal de Fernandópolis, através do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 
André Giovanni Pessutto Cândido, CONVOCA, com base na classificação do PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2017, promovido pela Secretaria Municipal de Educação 
homologado pelo Edital publicado na Imprensa Oficial do município na data de 25 de março de 
2017 e nos termos do Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 003/2017, conforme Parecer 
Jurídico datado de 02 de fevereiro de 2017, expedido pela Secretaria Municipal de Assuntos 
Jurídicos, os candidatos abaixo relacionados, para CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA nas funções 
de Professor Educação Básica I – Educação Infantil, Professor Educação Básica I – Ensino 
Fundamental, Professor Educação Básica II – Arte a comparecerem à sede da Secretaria Municipal 
de Educação, situada à Rua: Minas Gerais, nº 993, centro, Fernandópolis-SP, no dia 24 de 
AGOSTO de 2017 (QUINTA-FEIRA), às 17h15, para participar da sessão de atribuição de classes 
e/ou aulas em SUBSTITUIÇÃO, de acordo com os Decretos nº 7.706 de 17 de janeiro de 2017 e 
nº 7.757 de 06 de abril de 2017, na função atividade docente e/ou abertura de portaria para 
SUBSTITUIÇÕES EVENTUAIS, conforme segue: 
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I – EDUCAÇÃO INFANTIL 

Nº 
NOME DO (A) CANDIDATO (A) RG FILHOS NASCIMENTO SALA PONTUAÇÃO ESPECÍFICO > 60 

ANOS 
73 Poliane Rodrigues Lamon 34.549.514-7 3 10/05/1984 7 13 6 Não 
74 Mírian Isabela Calazans Cruz 40.645.376-7 0 02/03/1985 6 13 6 Não 
75 Elaine Cristina de Oliveira Garcia 40.418.304-9 1 30/09/1985 3 13 6 Não 
76 Mírian Marques do Amaral Rocha 42.359.826-0 1 18/05/1987 6 13 6 Não 
77 Jenifer Cristina Pedro 46.181.038-4 0 11/09/1989 4 13 6 Não 
78 Priscila Pereira Vialli 45.714.513-4 0 14/09/1989 7 13 6 Não 
79 Larissa de Araújo Temponi 48.351.096-8 0 02/11/1992 5 13 6 Não 
80 Neusa Moreira dos Santos 9.641.592-7 0 14/02/1958 7 13 5 Não 
81 Neide Silveira Garcia Mansueli 14.565.361-4 0 30/05/1962 6 13 5 Não 
82 Rosângela Aparecida Calado de Souza 16.395.327-2 0 20/01/1964 7 13 5 Não 
83 Sirlei Quitéria França Souza 17.139.105-6 0 24/12/1965 8 13 5 Não 
84 Célia Aparecida Cintra 16.821.700-4 0 29/06/1966 2 13 5 Não 
 
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I – ENSINO FUNDAMENTAL 
 

Nº 
NOME DO (A) CANDIDATO (A) RG FILHOS NASCIMENTO SALA PONTUAÇÃO ESPECÍFICO > 60 

ANOS 
91 Daiane Camila da Silva Cruz 40.644.269-1 1 31/12/1983 2 14 5 Não 
92 Edilaine de Oliveira Domingos 40.458.832-3 1 14/04/1984 2 14 5 Não 
93 Graccy Monteiro Perdigão da Silva 41.777.119-8 2 01/08/1984 3 14 5 Não 
94 Luana Brasil Leal Onha 40.458.294-1 1 09/02/1985 4 14 5 Não 
95 Michele da Silva Imílio 45.405.993-0 2 13/02/1985 5 14 5 Não 
96 Taire Volpiani Cardoso 43.085.479-1 1 29/09/1985 6 14 5 Não 
97 Patricia Cristina Matias Marquioli 44.830.432-6 1 16/03/1989 5 14 5 Não 
98 Jenifer Cristina Pedro 46.181.038-4 0 11/09/1989 3 14 5 Não 
99 Ayala Mioto Pistolato Teixeira 48.914.039-7 0 09/10/1992 1 14 5 Não 

100 Luciana Manzini dos Santos 30.391.009-4 0 25/09/1979 4 14 4 Não 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nº 23/2017-SME

A Prefeitura Municipal de Fernandópolis, através do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, André Gio-
vanni Pessutto Cândido, CONVOCA, com base na classificação do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICA-
DO Nº 003/2017, promovido pela Secretaria Municipal de Educação homologado pelo Edital publicado na 
Imprensa Oficial do município na data de 25 de março de 2017 e nos termos do Edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 003/2017, conforme Parecer Jurídico datado de 02 de fevereiro de 2017, expedido pela Secre-
taria Municipal de Assuntos Jurídicos, os candidatos abaixo relacionados, para CONTRATAÇÃO TEMPORÁ-
RIA nas funções de Professor Educação Básica I – Educação Infantil, Professor Educação Básica I – Ensino 
Fundamental, Professor Educação Básica II – Arte a comparecerem à sede da Secretaria Municipal de Educa-
ção, situada à Rua: Minas Gerais, nº 993, centro, Fernandópolis-SP, no dia 24 de AGOSTO de 2017 (QUIN-
TA-FEIRA), às 17h15, para participar da sessão de atribuição de classes e/ou aulas em SUBSTITUIÇÃO, de 
acordo com os Decretos nº 7.706 de 17 de janeiro de 2017 e nº 7.757 de 06 de abril de 2017, na função ativida-
de docente e/ou abertura de portaria para SUBSTITUIÇÕES EVENTUAIS, conforme segue:

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 001/2017
EDITAL N° 005 – GABARITO PROVA OBJETIVA

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FERNANDOPÓLIS, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, 
e na forma prevista no artigo 37 da Constituição Federal e considerando o Processo Seletivo Simplificado n° 
001/2017, torna público o gabarito da prova objetiva, conforme segue:

OBSERVAÇÕES:  
•	 Todos os candidatos convocados neste edital deverão comparecer na Secretaria Municipal de Recursos Hu-

manos situada na Rua Bahia nº 1316, Centro, na quinta-feira (24/08) às 08h00 da manhã para realizar o EXA-
ME ADMISSIONAL. 

•	 Em seguida deverão comparecer na Secretaria Municipal de Educação para a apresentação e entrega de có-
pias dos documentos pessoais, comprovante de escolaridade exigido no Edital do Processo Seletivo, Certi-
dão de Nascimento, RG e Carteirinha de Vacinação de filhos menores de 14 anos, comprovante de residên-
cia e de votação, carteira de trabalho, 01 foto 3x4, antecedentes criminais, seguido de declarações de bens, 
de acúmulo, aposentadoria, sansão por inidoneidade. Horário de atendimento: 08h às 11h30 e das 13h30 às 
17h.

•	 Na sessão de atribuição todos os candidatos deverão se apresentar munidos dos documentos pessoais (ori-
ginal), incluindo o comprovante de escolaridade exigida (original), conforme os requisitos estabelecidos no 
Edital do Processo Seletivo nº 003/2017 para o referido cargo e, declaração oficial atualizada de seu horá-
rio de trabalho, inclusive com ATPC, contendo a distribuição das aulas pelos turnos diários e pelos dias da 
semana.  

•	 Nos termos do Edital do Processo Seletivo nº 003/2017: Fica VEDADO ao candidato declinar nas sessões 
de atribuição de classes e/ou aulas, para as quais foi convocado. Tendo classe e/ou aulas para serem atribu-
ídas o candidato que optar por não assumi-las será considerado desistente deste processo para contratação 
temporária. 

•	 Esta convocação não implica em contratação automática, estando esta condicionada as vagas existentes e 
às necessidades da Rede Municipal de Ensino. Somente após exame admissional e entrega de todos os do-
cumentos necessários para efetuar a contratação é que será atribuída classe/aula ou realizada a abertura de 
portaria para substituição eventual.

•	 O NÃO comparecimento na data e horário determinado (24/08/2017, quinta-feira, às 17h15) será conside-
rado como desistência em relação à contratação temporária.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 21 de agosto de 2017.
ANDRE GIOVANNI PESSUTO CANDIDO

PREFEITO MUNICIPAL
Três publicações: Dias 22, 23 e 24 de Agosto de 2017.
1ª publicação: Terça-feira, dia 22 de Agosto de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.114.
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Nº 
NOME DO (A) CANDIDATO (A) RG FILHOS NASCIMENTO SALA PONTUAÇÃO ESPECÍFICO > 60 

ANOS 
91 Daiane Camila da Silva Cruz 40.644.269-1 1 31/12/1983 2 14 5 Não 
92 Edilaine de Oliveira Domingos 40.458.832-3 1 14/04/1984 2 14 5 Não 
93 Graccy Monteiro Perdigão da Silva 41.777.119-8 2 01/08/1984 3 14 5 Não 
94 Luana Brasil Leal Onha 40.458.294-1 1 09/02/1985 4 14 5 Não 
95 Michele da Silva Imílio 45.405.993-0 2 13/02/1985 5 14 5 Não 
96 Taire Volpiani Cardoso 43.085.479-1 1 29/09/1985 6 14 5 Não 
97 Patricia Cristina Matias Marquioli 44.830.432-6 1 16/03/1989 5 14 5 Não 
98 Jenifer Cristina Pedro 46.181.038-4 0 11/09/1989 3 14 5 Não 
99 Ayala Mioto Pistolato Teixeira 48.914.039-7 0 09/10/1992 1 14 5 Não 

100 Luciana Manzini dos Santos 30.391.009-4 0 25/09/1979 4 14 4 Não 
 
 

       

PAÇO MUNICIPAL: Rua Bahia, 1264 – Centro - Fernandópolis/SP - CEP: 15.600-000 - Fone (17) 3465-0150 - Fax (17) 3465-0161. 
CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO                   OUVIDORIA 0800 772 4550                    CNPJ 47.842.836/0001-05 

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II – ARTE 
Nº NOME DO (A) CANDIDATO (A) RG FILHOS NASCIMENTO SALA PONTUAÇÃO ESPECÍFICO > 60 ANOS 

1 Daiane Vilela Inácio 40.747.388-5 1 05/11/1984 14 17 5 Não 
2 Suzimara Regina Batista Rizzo 40.533.288-9 2 09/01/1982 14 15 5 Não 
3 Antonilza Aparecida Pansani 18.307.377-0 0 18/10/1968 14 14 5 Não 
4 Edna Mara Burlina 40.170.446-8 1 08/08/1984 14 13 5 Não 
5 Flávio Henrique Gracia 40.893.123-2 0 07/12/1987 14 13 5 Não 

6 
Malu Cristiane Beluci Garisto 
Marchiori 

30.681.608-8 1 29/07/1979 
14 13 4 Não 

7 
Valéria da Silva Gimenez 
Marassi 

21.771.520-5 1 18/06/1972 
14 12 4 Não 

 
OBSERVAÇÕES:   

 Todos os candidatos convocados neste edital deverão comparecer na Secretaria Municipal de 
Recursos Humanos situada na Rua Bahia nº 1316, Centro, na quinta-feira (24/08) às 08h00 da 
manhã para realizar o EXAME ADMISSIONAL.  

 Em seguida deverão comparecer na Secretaria Municipal de Educação para a apresentação e 
entrega de cópias dos documentos pessoais, comprovante de escolaridade exigido no Edital do 
Processo Seletivo, Certidão de Nascimento, RG e Carteirinha de Vacinação de filhos menores de 14 
anos, comprovante de residência e de votação, carteira de trabalho, 01 foto 3x4, antecedentes 
criminais, seguido de declarações de bens, de acúmulo, aposentadoria, sansão por inidoneidade. 
Horário de atendimento: 08h às 11h30 e das 13h30 às 17h. 

 Na sessão de atribuição todos os candidatos deverão se apresentar munidos dos documentos 
pessoais (original), incluindo o comprovante de escolaridade exigida (original), conforme os 
requisitos estabelecidos no Edital do Processo Seletivo nº 003/2017 para o referido cargo e, 
declaração oficial atualizada de seu horário de trabalho, inclusive com ATPC, contendo a 
distribuição das aulas pelos turnos diários e pelos dias da semana.   

 Nos termos do Edital do Processo Seletivo nº 003/2017: Fica VEDADO ao candidato declinar nas 
sessões de atribuição de classes e/ou aulas, para as quais foi convocado. Tendo classe e/ou aulas 
para serem atribuídas o candidato que optar por não assumi-las será considerado desistente deste 
processo para contratação temporária.  

 Esta convocação não implica em contratação automática, estando esta condicionada as vagas 
existentes e às necessidades da Rede Municipal de Ensino. Somente após exame admissional e 
entrega de todos os documentos necessários para efetuar a contratação é que será atribuída 
classe/aula ou realizada a abertura de portaria para substituição eventual. 

 O NÃO comparecimento na data e horário determinado (24/08/2017, quinta-feira, às 17h15) será 
considerado como desistência em relação à contratação temporária. 

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 21 de agosto de 2017. 
 
 
 

ANDRE GIOVANNI PESSUTO CANDIDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 001/2017 
EDITAL N° 005 – GABARITO PROVA OBJETIVA 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FERNANDOPÓLIS, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e na forma 
prevista no artigo 37 da Constituição Federal e considerando o Processo Seletivo Simplificado n° 001/2017, 
torna público o gabarito da prova objetiva, conforme segue: 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
D C A D B C D A D B B A C A B D A B B B E A C A D 

 
 

Fernandópolis-SP, 21 de Agosto de 2017. 
       
 
Comissão do Processo Seletivo Simplificado: 
 
André Luiz Brumati    Carla Gil Sabatin Yamamoto   Tais Cristina da Silva Santana  
Presidente     Secretária    Membro 
    

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fernandópolis-SP, 21 de Agosto de 2017.
Comissão do Processo Seletivo Simplificado:
André Luiz Brumati 	 Carla Gil Sabatin Yamamoto 	 Tais Cristina da Silva Santana 
Presidente 	 Secretária	 Membro
			   Uma publicação: Terça-feira, dia 22 de Agosto de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.114.

No último sábado 
(19), a Dojokan 
(Associação de 
Karatê de Fer-

nandópolis) foi campeã, no 
geral, da Copa Mendonça 
de Karatê, realizada no gi-
násio municipal da cidade 
de Mendonça. A competi-
ção foi organizada pela Fe-
deração de Karatê Paulista 
(FKP) e contou com a parti-
cipação de mais de 300 atle-
tas, de várias regiões do Es-
tado de São Paulo.

Em contato com o sensei 
Adauto Guarnieri, a Repor-
tagem de “O Extra.net” foi 
informada  de que a Asso-
ciação levou para Mendon-
ça 33 atletas, acompanha-
dos de seus pais.

Fernandópolis conseguiu 
o primeiro lugar ao conquis-
tar 124 pontos (com 15 me-
dalhas de ouro, 11 de prata 
e 11 de bronze), em segun-
do ficou Rio Preto, com 111 
pontos, e em terceiro Taqua-
ritinga, com 90.

“Foi um excelente resul-
tado. Todos estão de pa-
rabéns. Nosso objetivo é 
sempre representar Fernan-
dópolis de forma honrosa”, 
salienta o sensei. 

Ainda de acordo com 

w w w . o e x t r a . n e t

Fernandopolenses 
são campeões da Copa 
Mendonça de Karatê
Evento serviu de preparação para o Campeonato Brasileiro, 
a ser realizado em Curitiba/PR, no próximo mês

Adauto, a Copa serviu 
de preparação para o 
Campeonato Brasileiro, 
que será realizado entre 
os dias 8 a 10 de setem-
bro, em Curitiba/PR. Cin-
co atletas estão confir-
mados para representar 
Fernandópolis na compe-
tição nacional.

AULAS GRATUITAS
O município oferece au-

las gratuitas de Karatê na 
Secretaria Municipal de Es-
portes e Lazer, localizada 
na Rua Kazuyoshi Beppu, 
305, no bairro Morada do 
Sol (antigo clube da Cesp). 
O telefone para contato é o 
3442-3234.

Sensei Adauto Guarnieri da Associação Dojokan 

Associação de Fernandópolis conquistou o primeiro lugar na Copa

 Breno Guarnieri

contato@oextra.net



A8 | Geral | TERÇA-FEIRA, 22 DE AGOSTO DE 2017

 

 

EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO 
 001/2017 

 
 

A ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE FERNANDÓPOLIS, através da Provedoria e da Comissão Interna 

de Avaliação, nos termos da Resolução n.º 001/2017, proferida pela Diretoria Executiva, 

em obediência ao Estatuto Social e da Legislação vigente, torna público a abertura de 
Processo Seletivo, para contratação de pessoal, no regime celetista, conforme 

instruções especiais a seguir. 

 

I ... Das Disposições Preliminares: 
I.1.São os cargos que se pretender preencher e suas especificações: 
 

Unidade Vaga Cargo/Função Carga Horária 
Semanal Requisitos 

Santa Casa de 
Misericórdia de 
Fernandópolis  

02 Enfermeira 180h/mês 
Esteja regular com o 
Conselho de classe e que 
tenha ou esteja cursando 
uma especialização. 

02 Técnico de 
Raios-X 120h/mês 

Esteja regular com o 
Conselho de classe  e tenha 
experiência e disponibilidade 
de horário 

11 Técnico de 
Enfermagem 180h/mês Esteja regular com o 

Conselho de classe 

01 Auxiliar de 
Laboratório 220h/mês Tenha experiência e 

disponibilidade de horário 

02 Auxiliar de 
Farmácia 180h/mês Colegial completo e 

disponibilidade de horário. 
04 Recepcionista  180h/mês Disponibilidade de horário 

03 Copeira 180h/mês Tenha experiência e 
disponibilidade de horário 

05 Porteiro 180h/mês Disponibilidade de horário 

04 Auxiliar de 
Limpeza 180h/mês Disponibilidade de horário 

02 Auxiliar de 
Lavanderia 180h/mês Disponibilidade de horário 

01 Secretaria 
Administrativa 220h/mês Tenha experiência e 

disponibilidade de horário 
 

EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO
001/2017

A ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE IRMANDADE DA 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE FERNANDÓPOLIS, 
através da Provedoria e da Comissão Interna de Avaliação, nos termos 
da Resolução n.º 001/2017, proferida pela Diretoria Executiva, em 
obediência ao Estatuto Social e da Legislação vigente, torna público 
a abertura de Processo Seletivo, para contratação de pessoal, no 
regime celetista, conforme instruções especiais a seguir.

I ... Das Disposições Preliminares:
I.1.São os cargos que se pretender preencher e suas 

especificações:

I.2. Os candidatos habilitados serão chamados e contratados, 
segundo a necessidade de pessoal, disponibilidade orçamentária e 
interesse da organização, obedecendo a ordem de classificação.

I.3. Os horários e dias de trabalho do candidato contratado ficarão 
à critério da organização, podendo ser diurno e/ou noturno em dias 
da semana, sábados, domingos e feriados, obedecida a carga horária 
semanal de trabalho.

I.4. Os aprovados formarão do cadastro de reserva, dentro do prazo 
de validade do processo seletivo, na medida em que forem vagando 
ou sendo criadas novas vagas.

I.5. É de inteira responsabilidade dos candidatos verificar o 
andamento do processo seletivo em todas as suas fases através dos 
meios de comunicação e dos eventuais comunicados enviados pela 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE IRMANDADE DA 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE FERNANDÓPOLIS.

I.6. O período de validade estabelecido para este processo seletivo 
não gera, para a Organização a obrigatoriedade de aproveitar todos os 
candidatos aprovados. A aprovação gera para o candidato apenas o 
direito a preferência na contratação, dependendo da sua classificação.

I.7. O processo seletivo será realizado em etapas iguais no 
município de Fernandópolis/SP, para as vagas à eles destinados.

I.8. O candidato deverá indicar, no ato da inscrição, o cargo 
pretendido, não lhe sendo permitido inscrever-se para mais de um 
cargo ou função. 

II... Das Inscrições:
II.1. A inscrição do candidato implica o conhecimento e tácita 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e nas 
normas legais pertinentes, bem como em eventuais retificações, 
comunicados e instruções específicas, para a realização do certame, 
acerca das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento

II.2. São condições para a inscrição/contratação:
II.2.1. Possuir nacionalidade brasileira e na data da contratação 

EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO
002/2017

A ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE IRMANDADE 
DA SANTA CASA DE FERNANDÓPOLIS, através da sua 
Provedoria e da Comissão Interna de Avaliação, nos termos da 
Resolução n.º 002/2017, da Diretoria Executiva, bem como de seu 
Estatuto Social, torna público a abertura de Processo Seletivo, 
cadastro de reserva, válido para todas as unidades gerenciadas, 
pelo prazo de 01 (um) ano, prorrogáveis por mais 01 (um) ano, 
para contratação de PORTADORES DE NECESSIDADES 
ESPECIAIS – DEFICIENTES, no regime celetista, conforme 
instruções especiais a seguir transcritas.

I ... Das Disposições Preliminares:
I.1.São os cargos que se pretender preencher e suas 

especificações:

I.2. Os candidatos habilitados serão chamados e contratados, 
segundo a necessidade de pessoal, disponibilidade orçamentária 
e interesse da organização, obedecendo a ordem de classificação.

I.3. Os horários e dias de trabalho do candidato contratado 

contar com no mínimo 18 (dezoito) anos completo.
II.2.2. Não ser aposentado por invalidez e nem estar em idade de 

aposentadoria compulsória nos termos do Artigo 40, inciso II, da 
Constituição Federal.

II.2.3. Estar quite com o serviço militar, se for o caso.
II.2.4. Estar em gozo com direitos civis, políticos e eleitoral.
II.2.5. Preencher as exigências do cargo segundo o que determina 

a lei e a Tabela do item I.1
II.2.6. A apresentação dos documentos comprobatórios das 

condições exigidas no item anterior será feita por ocasião da eventual 
contratação.

II.2.7. Para as inscrições aos cargos, as mesmas deverão ser 
efetuadas, pessoalmente, exclusivamente no departamento de 
Recursos Humanos da Santa Casa, localizada na Av. Afonso Cáfaro, 
2630, bairro Jardim Santista, na cidade de Fernandópolis, Estado de 
São Paulo, no horário compreendido das 8:00 às 11:30 horas e das 
14:00 ás 16:30 horas , tendo inicio no dia 22/08/2017 até as 16:30 
horas do dia 30/08/2017 ou pelo site : www.santacasafernandopolis.
com.br

II.2.8. No ato da inscrição o candidato deverá apresentar 
“Curriculum Vitae” contendo, além das informações pessoais, as 
informações relativas à formação, aptidão, experiências, que serão 
comprovadas quando da eventual contratação.

II.2.9. As inscrições serão gratuitas.
III...Dos Critérios de Seleção / Da Aprovação

III.1. O processo de seleção consistirá nas seguintes etapas:
III.1.1. Inscrição
III.1.2. Análise Curricular (requisitos, aptidão e experiência)
III.1.3. Entrevista Social e Psicológica
III.1.4. Podendo haver aplicação de testes de avaliação.
III.1.5. Após as inscrições e feitas as avaliações curriculares 

pela Comissão de Avaliação, os candidatos serão convocados para 
entrevistas previstas no item III.1.3 e 1.4 sendo o caso.

III.1.6. Encerradas as etapas de seleção, a comissão se reunirá para 
apreciação dos testes, pareceres e entrevistas e cumulativamente aos 
resultados das análises curriculares, farão o julgamento e elaborará 
o parecer final classificatório. 

Fernando Cordeiro Zanqui
Provedor

Irmandade da Santa Casa de 
Misericórdia de Fernandópolis

Uma publicação: Terça-feira, dia 22 de Agosto de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.114.

publicações

 

 
EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO 

002/2017 

 

A ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
FERNANDÓPOLIS, através da sua Provedoria e da Comissão Interna de Avaliação, nos 

termos da Resolução n.º 002/2017, da Diretoria Executiva, bem como de seu Estatuto 

Social, torna público a abertura de Processo Seletivo, cadastro de reserva, válido 

para todas as unidades gerenciadas, pelo prazo de 01 (um) ano, prorrogáveis por mais 

01 (um) ano, para contratação de PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS – 
DEFICIENTES, no regime celetista, conforme instruções especiais a seguir transcritas. 

 

I ... Das Disposições Preliminares: 
I.1.São os cargos que se pretender preencher e suas especificações: 

Unidade Vaga Requisitos 
Santa Casa de Fernandópolis 10 Portador de Necessidades Especiais 
 

I.2. Os candidatos habilitados serão chamados e contratados, segundo a necessidade de 

pessoal, disponibilidade orçamentária e interesse da organização, obedecendo a ordem 

de classificação. 

I.3. Os horários e dias de trabalho do candidato contratado ficarão à critério da 

organização, podendo ser diurno e/ou noturno em dias da semana, sábados, domingos e 

feriados, obedecida a carga horária semanal de trabalho. 

I.4. Os aprovados formarão listagem para serem aproveitados, dentro do prazo de 

validade do processo seletivo, na medida em que forem vagando ou sendo criadas novas 

vagas. 

I.5. É de inteira responsabilidade dos candidatos verificar o andamento do processo 

seletivo em todas as suas fases através dos meios de comunicação e dos eventuais 

comunicados enviados pela organização. 

 

 

I.6.O período de validade estabelecido para este processo seletivo não gera, para a 

organização, a obrigatoriedade de aproveitar todos os candidatos aprovados. A 

ficarão à critério da organização, podendo ser diurno e/ou noturno 
em dias da semana, sábados, domingos e feriados, obedecida a 
carga horária semanal de trabalho.

I.4. Os aprovados formarão listagem para serem aproveitados, 
dentro do prazo de validade do processo seletivo, na medida em 
que forem vagando ou sendo criadas novas vagas.

I.5. É de inteira responsabilidade dos candidatos verificar o 
andamento do processo seletivo em todas as suas fases através 
dos meios de comunicação e dos eventuais comunicados enviados 
pela organização.

I.6.O período de validade estabelecido para este processo 
seletivo não gera, para a organização, a obrigatoriedade de 
aproveitar todos os candidatos aprovados. A aprovação gera 
para o candidato apenas o direito a preferência na contratação, 
dependendo da sua classificação.

I.7.O processo seletivo será realizado em etapas iguais no 
município de Fernandópolis, para as vagas à eles destinados.

I.8. O candidato deverá indicar, no ato da inscrição, o cargo 
pretendido. 

II... Das Inscrições:
II.1. A inscrição do candidato implica o conhecimento e 

tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
retificações, comunicados e instruções específicas, para a 
realização do certame, acerca das quais o candidato não poderá 
alegar desconhecimento

II.2. São condições para a inscrição/contratação:
II.2.1. Possuir nacionalidade brasileira e na data da contratação 

contar com no mínimo 18(dezoito) anos completo.
II.2.2. Não ser aposentado por invalidez e nem estar em idade 

de aposentadoria compulsória nos termos do Artigo 40, inciso II, 
da Constituição Federal.

II.2.3. Estar quite com o serviço militar, se for o caso.
II.2.4. Estar em gozo com direitos civis, políticos e eleitoral.
II.2.5. Preencher as exigências do cargo segundo o que 

determina a lei e a Tabela do item I.1
II.2.6. A apresentação dos documentos comprobatórios das 

condições exigidas no item anterior será feita por ocasião da 
eventual contratação.

II.2.7. Para as inscrições aos cargos, as mesmas deverão ser 
efetuadas, pessoalmente, exclusivamente no departamento de 
Recursos Humanos da Santa Casa, localizada na Av. Afonso 
Cáfaro, 2630, Jd.Santista na cidade de Fernandópolis – SP, no 
horário compreendido das 8:00 às 11:30 horas e das 14:00 ás 
16:30 horas , tendo inicio no dia 22/08/2017 até as 16:30 horas 
do dia 30/08/2017 ou pelo site:

 www.santacasafernandopolis.com.br
II.2.8. No ato da inscrição o candidato deverá apresentar 

“Curriculum Vitae” contendo, além das informações pessoais, 
as informações relativas à formação, aptidão, experiência 
e deficiência, que serão comprovadas quando da eventual 
contratação.

II.2.9. As inscrições serão gratuitas.
III...Dos Critérios de Seleção / Da Aprovação

III.1. O processo de seleção consistirá nas seguintes etapas:
III.1.1. Inscrição
III.1.2. Análise Curricular (requisitos, aptidão e experiência)
III.1.3. Entrevista Social e Psicológica
III.1.4. Podendo haver aplicação de testes de validação
III.1.5.  Após as inscrições e feitas as avaliações curriculares 

pela Comissão de Avaliação, os candidatos serão convocados para 
entrevistas previstas no item III.1.3 e 1.4 sendo o caso.

III.1.6. Encerradas as etapas de seleção, a comissão se 
reunirá para apreciação dos testes, pareceres e entrevistas e 
cumulativamente aos resultados das análises curriculares, farão 
o julgamento e elaborará o parecer final classificatório. 

Fernando Cordeiro Zanqui 
Provedor

Irmandade da Santa Casa de 
Misericórdia de Fernandópolis

Uma publicação: Terça-feira, dia 22 de Agosto de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.114.

DECRETO Nº 7.848 – DE 21 DE AGOSTO DE 2017
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar junto ao Or-

çamento Anual do Município de Fernandópolis referente ao exercício 
de 2017, para os fins que especifica)

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO MU-
NICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 
EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

D E C R E T A:
Artigo 1.º - Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Município de 

Fernandópolis, com fundamento no inciso I, do artigo 4º, da Lei nº 4.560, 
de 21 de dezembro de 2016 (Lei Orçamentária Anual/2017), um crédi-
to adicional suplementar na importância de R$ 20.000,00 (vinte mil re-
ais), destinados ao atendimento de programas governamentais, confor-
me classificação orçamentária abaixo discriminada:

02	 Poder Executivo	
02.25	 Secretaria Municipal De Esportes E Lazer	
02.25.01	 Gabinete Da Secretaria Municipal 
	 De Esportes E Laz	
27.812.0025.1.042	 Reformas, Amp. E Adeq. 
	 De Praças/Centros Esportivos E Turísticos	
4.4.90.51	 Obras e Instalações	 R$ 20.000,00
	 Fr: Tesouro	
	 TOTAL	 R$ 20.000,00
Artigo 2.º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão cobertas 

com recursos provenientes da redução das dotações orçamentárias abai-
xo discriminadas, consignadas no orçamento da despesa vigente para o 
corrente exercício, a saber:

02	 Poder Executivo	
02.04	 Secretaria Municipal Da Fazenda	
02.04.01	 Secretaria Municipal Da Fazenda	

04.123.0007.2.079	 Manutenção Dos Departamentos 
	 De Finanças E Contabilidade	
3.3.90.39	 Outros Serviços De Terceiros 
	 -  Pessoa Jurídica	 R$ 20.000,00
	 Fr: Tesouro	  
	 TOTAL	 R$ 20.000,00
Artigo 3.º - Considerando o dinamismo que envolve o processo de pla-

nejamento dos gastos públicos, a movimentação orçamentária de que 
trata o presente decreto destina-se a suprir insuficiência apurada duran-
te a execução orçamentária do exercício de 2017, sendo que tais altera-
ções não afetam o resultado das metas estabelecidas no Plano Plurianu-
al e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Artigo 4.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 21 de agosto de 2017.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa Ofi-

cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal 
em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: Terça-feira, dia 22 de Agosto de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.114.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº 565/2016
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
CONTRATADA: Romero & Santos Auto Posto Ltda

ASSINATURA: 14/08/2017
OBJETO: Fica aditado o valor do referido contrato em 14,9% (cator-

ze vírgula nove por cento) referente ao item óleo diesel, num valor to-
tal de R$ 137.942,90 (cento e trinta e sete mil, novecentos e quarenta e 
dois reais e noventa centavos). MODALIDADE: Pregão nº 103/2016.

Fernandópolis, 21 de agosto de 2017
- RAFAEL VIEIRA MENEZES -

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: Terça-feira, dia 22 de Agosto de 2017.
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publicações

Apoio:

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OUROES-

TE-SP
CONTRATADA: PLANA CONSTRUTORA E INCORPORADO-

RA LTDA.
ASSINATURA: 18 de Agosto de 2017.
OBJETO: “Objetiva a prorrogação do Contrato nº 046/2.016, celebra-

do em 29 de Fevereiro de 2016, por mais 30 (Trinta) Dias, com fulcro no 
Artigo 65, II da Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações”.

VIGÊNCIA: 20 de Setembro de 2.017.
Prefeitura do Município de Ouroeste aos 18 de Agosto de 2.017.

LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA
Prefeita Municipal

Uma publicação: Terça-feira, dia 22 de Agosto de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.114.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2.017

PROCESSO Nº 070/2.017
REFERÊNCIA:- “EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO 

DE DIVERSOS PROJETOS SOCIAIS PARA O MUNICIPIO DE OU-
ROESTE..”

Processada a sessão do PREGÃO dentro das normas da legislação em 
vigor e após o devido credenciamento, etapa de lances e negociação di-
reta com o fornecedor, ADJUDICO o objeto licitado à seguinte empre-
sa:  SIDINEIA CRISTINA TROMBIM 16986639864.

Encaminhem-se os presentes autos para a Sra. Prefeita para a Homo-
logação deste procedimento

Ouroeste, 15 de Agosto de 2.017.
FABIO DONELI

Pregoeiro
Uma publicação: Terça-feira, dia 22 de Agosto de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.114.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2.017

PROCESSO Nº 070/2.017
REFERÊNCIA:- “EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO 

DE DIVERSOS PROJETOS SOCIAIS PARA O MUNICIPIO DE OU-
ROESTE.”

D E S P A C H O: Processada a presente Licitação na Modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, dentro das normas da legislação em vigor, e 
após as devidas informações fornecidas pelo Pregoeiro, bem como após 
análise da ata da sessão de pregão, HOMOLOGO este presente proce-
dimento para que dele provenham seus legais efeitos à empresa: SIDI-
NEIA CRISTINA TROMBIM 16986639864.

Encaminhe-se cópia destes autos ao Departamento de Contabilidade 
para o devido processamento contábil

Ouroeste, aos  18 de Agosto de 2.017.
LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA

Prefeita Municipal
Uma publicação: Terça-feira, dia 22 de Agosto de 2017.
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EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: 134/2017

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE/SP.
CONTRATADO: SIDINEIA CRISTINA TROMBIM 16986639864.
CONTRATO: Menor preço
OBJETO: “EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 

DIVERSOS PROJETOS SOCIAIS PARA O MUNICIPIO DE OU-
ROESTE.”

VALOR: 30.000,00(Trinta Mil Reais) 
ASSINATURA: 18 de Agosto de 2.017
VIGÊNCIA: 06 (Seis Meses).
MODALIDADE: Pregão Presencial 050/2017.
PROPONENTE: 01 (Um).

Ouroeste, 18 de Agosto de 2.017.
Lívia Luana Costa Oliveira

Prefeita Municipal
Uma publicação: Terça-feira, dia 22 de Agosto de 2017.
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EXTRATO DE ADITIVO DE VALOR CONTRATUAL
CONTRATANTE:- PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE 
CONTRATO:- 061/2017
CONTRATADO:- L.J. DA SILVA – OUROESTE -ME
ASSINATURA:- 21 de Agosto de 2017.
OBJETO:- R$ 171,24(Cento e Setenta e Um Real e Vinte e Quatro 

Centavos),o Botijão de Gás P-45 com fulcro no Artigo 65 - Inciso I - Le-
tra “B” - da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1.993, alterada pe-
las Leis nºs. 8.883/94, 9.032/95, 9.648/98 e 9.854/99, passando o referi-
do valor do Gás licitado para  R$-187,71  (Cento e Oitenta e Sete Reais 
e Setenta e Um Centavos) ficando mantidas as todas as demais cláusu-
las do contrato, exceto a cláusula referente ao objeto.

OBJETO. Contratação de Empresa para o Fornecimento de Gás e 
Água Mineral. 

Ouroeste - SP, em 21 de Agosto de 2017.
LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA

Prefeita Municipal
Uma publicação: Terça-feira, dia 22 de Agosto de 2017.
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL
CONTRATO:- 126/2017

CONTRATANTE:- PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE
CONTRATADO:- MASTER FOOD RIO PRETO LTDA ME.
ASSINATURA:- 18  de Agosto de 2017.
OBJETO:- “Visa-se constar aditivo ao contrato com valor original/

atual R$-46.145,00 (Quarenta e Seis Mil Cento e Quarenta e Cinco 
Reais), acrescenta-se ao presente o valor de R$-6.397,15 (Seis Mil 
trezentos e Noventa e Sete Reais e quinze Centavos) passando a vi-
gorar com o valor global de R$-52.542,15 (Cinquenta e dois Mil qui-
nhentos e quarenta e dois reais e quinze Reais), com fulcro no Artigo 
65 – Inciso I – Letra “b”, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posterio-
res alterações.”

MODALIDADE:- Pregão Presencial nº 046/2017
Ouroeste, 18 de Agosto de 2.017.

LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA
Prefeita Municipal

Uma publicação: Terça-feira, dia 22 de Agosto de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.114.

Carta de
Imóvel Contemplada

Para: Compra, construção,
reforma e capital de giro.

Valor: 350.000,00
Entrada: 36.000,00 mais parcelas

Tel: 17 99791-8410

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUARANI D’OESTE

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUARANI D’OESTE

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUARANI D’OESTE

-EDITAL  DE PUBLICAÇÃO 
DE EXTRATO DE CONTRATO –

(Artigo 61 – Parágrafo único – Lei n.º  8666/93 – e suas posteriores 
alterações)

Saibam quantos virem o presente Edital de Publicação de Extrato de  
Contrato(RESUMO) ou dele conhecimento tiverem, que processou-
-se pela Prefeitura  Municipal de GUARANI D’OESTE uma licitação 
na modalidade de Pregão Presencial, sob o nº. 013/2017 (Processo nº. 
023/2017) e que, após a devida homologação e adjudicação, foi firma-
do o contrato cujo extrato é o seguinte:

PREGÃO Nº. 013/2017 -  PROCESSO Nº. 023/2017
CONTRATO Nº. 045/2017, 046/2017, 047/2017, 048/2017 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARANI D’ OESTE 
CONTRATADO: WILSON PEREIRA DA SILVA TACOS EPP; AIL-

TON DE PAULA E SILVA OUROESTE ME; ELIAS DOS SANTOS 
33089625865; R T DISTRIBUIDORA EIRELI ME.

OBJETO: Aquisição de material de limpeza para os setores da Prefei-
tura Municipal de Guarani d’Oeste. 

VALOR: Respectivamente, R$ 10.865,75 (dez mil, oitocentos e sessenta e 
cinco reais e setenta e cinco centavos); R$ R$ 330,00 (trezentos e trinta reais); 
R$ 772,05 (setecentos e setenta e dois reais e cinco centavos); R$ 5.428,55 
(cinco mil, quatrocentos e vinte e oito reais e cinquenta e cinco centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2017.
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 60 dias após entrega do objeto 

e mediante apresentação da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: A contratada tem o prazo de 05 dias para re-

alizar a entrega do objeto, após requisição do departamento de compras.
DATA DA ASSINATURA: 07 de agosto de 2.017. NADA MAIS. E, 

para constar e efeitos legais, fiz publicar o presente, nos termos da lei. 
Eu, _____________________(Paulo Henrique de Souza Silva), Enc. 
Set. Licitação., digitei, imprimi e subscrevi. 

Guarani D’ Oeste, 09 de agosto de 2.017.
-NILSON TIMPORIM CAFFER-

-Prefeito Municipal-
Uma publicação: Terça-feira, dia 22 de Agosto de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.114.

-EDITAL DE PUBLICAÇÃO  DE
EXTRATO DE CONTRATO -

(Artigo 61 – Parágrafo único – Lei nº. 8666/93 – e suas posteriores 
alterações)

Saibam quantos virem o presente Edital de Publicação de Extrato de 
Contrato(RESUMO) ou dele conhecimento tiverem, que processou-
-se pela Prefeitura Municipal de GUARANI D’OESTE uma licitação 
na modalidade de Pregão Presencial, sob o n.º 014/2017(Processo n.º 
025/2017) e que, após a devida homologação e adjudicação, foi firma-
do o contrato cujo extrato é o seguinte:

PRFEGÃO PRESENCIAL N.º 014/2017 - PROCESSO N.º 025/2017
CONTRATO Nº 050/2017 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARANI D’OESTE 
CONTRATADO: THAIS ALINE GARCIA SILVA-ME. 
OBJETO: Aquisição de pneus, peças e serviços para veículos perten-

centes à frota da Prefeitura Municipal de guarani d’Oeste. 
VALOR ESTIMADO: R$ 9.770,00 (nove mil, setecentos e seten-

ta reais)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezem-

bro de 2017.
FORMA DE PAGAMENTO: Mensalmente mediante apresentação 

da nota fiscal. 
PRAZO DE ENTREGA: A contratada iniciará a prestação dos servi-

ços imediatamente após a data da publicação deste extrato.
DATA DA ASSINATURA: 10 de agosto de 2017. NADA MAIS. E, 

para constar e efeitos legais, fiz publicar o presente, nos termos da lei. 
Eu, ___________________(Paulo Henrique de Souza Silva), Enc. Set. 
Licitação., digitei, imprimi e subscrevi. 

 Guarani D’Oeste, 11 de agosto de 2017.
-NILSON TIMPORIM CAFFER-

-Prefeito Municipal-
Uma publicação: Terça-feira, dia 22 de Agosto de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.114.

-EDITAL  DE PUBLICAÇÃO 
DE EXTRATO DE CONTRATO –

(Artigo 61 – Parágrafo único – Lei n.º 8666/93 – e suas posteriores 
alterações)

Saibam quantos virem o presente Edital de Publicação de Extrato de  
Contrato(RESUMO) ou dele conhecimento tiverem, que processou-se pela 
Prefeitura  Municipal de GUARANI D’ OESTE uma licitação na modalidade 
de  Convite, sob o n.º 009/2017 (Processo n.º 024/2017) e que, após a devida 
homologação e adjudicação, foi firmado o contrato cujo extrato é o seguinte:

CONVITE N.º 009/2017 - PROCESSO N.º 024/2017
CONTRATO Nº. 049/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARANI D’OESTE. 
CONTRATADO: ELLEN CRISTINA CONCEIÇÃO DOS SANTOS 

RODRIGUES 22635703817 
OBJETO: Aquisição de uniformes para os funcionários da UBS e be-

neficiários do CCI.
VALOR: R$ 4.756,00 (quatro mil, setecentos e cinquenta e seis reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de outubro de 2017.
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após a apresen-

tação de nota fiscal. 
PRAZO DE ENTREGA: A contratada iniciará os serviços imediata-

mente após solicitação do departamento de compras.
DATA DA ASSINATURA: 07 de agosto de 2017.  NADA MAIS. E, 

para constar e efeitos legais, fiz publicar o presente, nos termos da lei. 
Eu, _____________________(Paulo Henrique de Souza Silva), Enc. 
Set. Licitação., digitei, imprimi e subscrevi. 

Guarani D’Oeste, 09 de agosto de 2017.
-NILSON TIMPORIM CAFFER-

-Prefeito Municipal-
Uma publicação: Terça-feira, dia 22 de Agosto de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.114.

PREGÃO PRESENCIAL N.º 029/2017. PROC. N.º 050/2017. O Se-
tor de Licitações da Prefeitura Municipal de Mira Estrela-SP.  OBJETO: 
Fornecimento de Gêneros Alimentícios/Gás Liquefeito para Merenda 
Escolar e outros Setores desta Municipalidade, com entregas parcela-
das até Dezembro de 2017, conforme quantidades especificadas anexo 
II.  EDITAL: pessoalmente ou no site: www.miraestrela.sp.gov.br. Da-
ta Entrega dos Envelopes: DIA 01/09/2017, às 08h30min. LOCAL: Pa-
ço Municipal Rua Manoel Estrela Matiel, 685 – Centro – Mira Estrela-
-SP. Fone /fax (17)3846.11.63. Custo: nihil. Mira Estrela, 21 de Agosto 
de 2017. Márcio Hamilton Castrequini Borges. Prefeito Municipal. 

Uma publicação: Terça-feira, dia 22 de Agosto de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.114.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 453/2017

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA: Devanir de Figueiredo - EPP 
VALOR: R$ 9.580,00        		          ASSINATURA: 14/08/2017
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças e servi-

ços de mão de obra para reparos no veículo Micro ônibus MB 41 – Pla-
cas BPZ – 5720 da  Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura, Habi-
tação e Urbanismo. MODALIDADE:- Dispensa de Licitação  nº 048/17.

Fernandópolis-SP., 21 de agosto de 2.017.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES - 

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: Terça-feira, dia 22 de Agosto de 2017.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS     
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 460/2017.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 133/2017.	
Contratado: CLAUDENIR LOZANO GARCIA.
VALOR: R$ 2.840,00            ASSINATURA: 17/08/2017.
OBJETO: “PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM CONSERTO E MON-

TAGEM  DE PNEU PARA VÁRIOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICI-
PAL  A  CONTAR DA SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO COM-
PETENTE OS SERVIÇOS DEVERÃO SER PRESTADOS EM ATÉ 10 
(DEZ) DIAS. ATA Nº 074/17 “.  PREGÃO 056/2017.

Fernandópolis-SP, 21 de agosto de 2017.
RAFAEL VIEIRA MENEZES

GERENTE DE SUPRIMENTOS
Uma publicação: Terça-feira, dia 22 de Agosto de 2017.
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à  CLASSIFICAÇÃO GERAL

Em quatro dias de 
competição, os 
idosos foram o 
destaque duran-

te o JORI (Jogos Regionais 
dos Idosos), que acontece-
ram na cidade de Votupo-
ranga, de 17 a 20 de agos-
to. Fernandópolis ficou com 
o sexto lugar na classifica-
ção geral do campeonato, 
que teve a participação de 
84 municípios.

Os dez primeiros coloca-
dos do JORI foram: São Jo-
sé do Rio Preto (140 pon-
tos); Araçatuba (113); Jales 
(93); Catanduva (71); Votu-
poranga (62); Fernandópolis 
(52,5); Santa Fé do Sul (44); 

José Bonifácio (41); Andra-
dina (41); e Birigui (38).

Todos os atletas que rece-
beram medalha de ouro es-
tão classificados para a fi-
nal estadual, que ocorrerá 
em outubro, na cidade de 
Sertãozinho. 

“Ficamos muito felizes 
com o envolvimento e ale-
gria dos participantes do 
JORI. Os idosos são exem-
plos de superação e dispo-
sição. Quero parabenizar a 
todos pelos resultados ob-
tidos”, destacou Mara Cân-
dido, presidente do Fundo 
Social de Solidariedade, ór-
gão responsável pela de-
legação fernandopolense 
juntamente com a Secre-
taria Municipal de Assis-

tência Social e Cidadania 
e Secretaria Municipal de 
Esportes e Lazer.

Relação das 
medalhas

conquistadas por 
Fernandópolis:

l	O Tênis Masculino B con-
quistou medalha de ouro. 
O atleta Zildo Pedro Lati-
ni venceu por 8 x 3 a cida-
de de São José do Rio Pre-
to na final.

l	Valquiria Castro Tonis-
si, da Natação feminino 
B, conseguiu medalha de 
ouro nos 50 metros nado 
costas e ouro nos 50 me-
tros nado livre.

l	Vilma Munhoz Teixeira 
conseguiu ouro no Tênis 
de Mesa feminino B.

l	No xadrez masculino, 
Wanderley de Souza Silva 
foi medalha de bronze.

l	A malha foi tetracam-
peã do JORI com os atle-
tas Severino Santa Rosa 
e José Rodrigues Doura-
do, que venceram São Jo-
sé do Rio Preto por 50 x 
16.

l	Na Bocha masculino, me-
dalha de bronze a Francis-
co Sabatin e João Bemi, 
que venceram Votuporan-
ga por 18 a 6. 

Município fica em
6º lugar no JORI
Em quatro dias de competição, Fernandópolis conquistou 
52,5 pontos nos Jogos Regionais dos Idosos

Todos os atletas ,que receberam medalha de ouro, estão classificados para a final estadual

 SECOM

Prefeitura de Fernandópolis


